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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO ÓI-MJ 

)0 NO EXPEDIENTE DA.SESSÃO 
S :' EM^ .nL OÍ D E j i 

PlUil. !".'.''.'• u 

D i s c i p l i n a , de acordo 

com o a r t . 31 da Constituição 

do Estado, alterando d i s p o s i 

t i v o s da Lei no 11.659, de 28 

dc dezembro de 1989, d e - c r i a -

. ção de novos municípios. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

I I 

I I I 

A r t . 1Q - A l t e r a d i s p o s i t i v o s da Lei nQ 11.659, 

de 28 de dezembro de 1989, acrescentando-lhe i n c i s o s , parágrafos 

e a r t i g o s , que são os seguintes: 

No A r t . 20, modifica os in c i s o s I e I I I , acres -

centando-lhe um i n c i s o que será o V e um parágrafo que passa a 

ser o S 30, com as seguintes redações: 
i 

I - População equivalente a 1.5 (hum ponto cinco) 

milésimo da população do Estado, não podendo 

ser i n f e r i o r a 10.000 (dez m i l ) h a b i t a n t e s ; 

centro urbano já constituído com número de 

prédios superior a 300 ( t r e z e n t o s ) , possuindo 

ainda a seguinte i n f r a - e s t r u t u r a : e l e t r i f i c a 

ção na sede; escola de l o Grau; posto de saúde, 

com casa de parto; posto p o l i c i a l ; fonte públ_i 

ca de abastecimento dãgua para a população; mo 

nocanal telefónico e condições para instalação 

da p r e f e i t u r a e câmara municipal. 

renda tributária ou po t e n c i a l económico i g u a l 

ou superior a 10 • :(dez); milésimos por cento 

da arrecadação tributária do Estado, refontes 

ou último exercício. 

IV 

V 
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S 3 0 - A renda tributária, exigida no item V, será 

apurada pela Secretária da Fazenda e o po

t e n c i a l económico será fornecido pelo I n s t i 

t u t o B r a s i l e i r o de Geografia e Estatística-

I.B.G.E., obtidos através de índices usados 

pelo próprio I n s t i t u t o . 

O PARÁGRAFO ÚNICO do a r t . 30 passa a t e r a seguinte 

redação: 

Parágrafo Onico - Excepcionalmente, para os proces-. 

- sos em tramitação ná Assembléia L e g i s l a t i v a , 

prevalecerão até 04 de a b r i l de 1992, como 

r e q u i s i t o s de população e número de prédios, 

7.000(sete m i l ) , habitantes e 300(trezentos ) 

prédios, respectivamente. 

A r t . .20 - Ficam acrescidos a L e i no 11.659, de 28 de 

dezembro de 1989, os a r t i g o s a seguir, numerados como 13, 14, 15 , 

16, renumerando-se o a r t . 13,já e x i s t e n t e , que passará a ser o 17 ; 

com as seguintes redaçãoes: 

A r t . 13 - Nenhum município com menos de 05 (cinco ) 

anos de ins t a l a d o poderá ser oSjeto de desmembramento. 

A r t . 14 - Quando área de d i s t r i t o v i z i n h o e n t r a r na 

formação de novo município, o p l e b i s c i t o deverá abranger a t o t a l i d a 

de de d i s t r i t o cedente. 

A r t . 15 - Qaundo mais de um d i s t r i t o , do mesmo muni 

c i p i o ou de município v i s i n h o , por não atender isoladamente às e x i 

gências desta l e i , o p l e b i s c i t o será tomado separadamente, r e s p e i t a 

da a vontade manifestada por cada um dos d i s t r i t o s . 

A r t . 16 - Após criado e i n s t a l a d o o novo município, 

este absorvera todos o servidores municipais lotados no d i s t r i t o ou 

d i s t r i t o s que entraram na formação do município. 

A r t . 30 - Esta Lei entrará em v i g o r na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES -

TADO DO CEARA, aos 27.de agosto de 1991. 

DEPUTADtTTEODO ilCO MENEZES 
% : 



LSI 50 II.«59, DE 28 OE DEZEXBRO DE 1989(0.0. 05/01/90) 

D i s c i p l i n a o processo de 

. criação de Município, sua t r a m i t a 

ção é dá outras providências. 

0 GOVERNADOR 00 ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assenblêia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l * i : 

A r t . 1 9 - A criação de município depende de Lei Esta

dual que será procedida de comprovação doa r e q u i s i t o s mínimos e 

de consultas às populações interessadas. 

Parágrafo único - O processo de criação de Município 

terã início zedipnte representação d i r i g i d a à Assembléia Legis

l a t i v a , assinada r.o mínimo por 100 (cen) e l e i t o r e s , residentes e 

domiciliados na ãrea que se pretende desmembrar, devendo cons

t a r ttT-bém o nflzero df seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 29 - Nenhum município serã criado sem a v e r i f i 

cação da existência na respectiva área t e r r i t o r i a l dos seguin

tes r e q u i s i t o s : 

1 - população não i n f e r i o r a 5.000 (cinco mil) habi

tantes, comprovada pelo I3GE,.aplicando-se a estimativa atê' a 

data do respectivo p r o i e t o ; 

I I - número de e l e i t o r e s superior a 20 \ ( v i n t e por 
cento) de sua população; 

7 

X I I - centro urbano jã construído, com numero d*prédios 

superiores a 150 (cento e cinquenta), possuindo i n f r a - e s t r u t u r a 

a i n l a a como seja, eletrificação na sede, grupo escolar e condi

ções para instalação da P r e f e i t u r a e Câmara Municipal; 

412 

• IV - que seja D i s t r i t o devidasente constituído peran- , 
t 

te a L e i . 

5 10 - Não será penaitida à criação de Municl;;ia d e s - ^ -

de que esta xédiii importe, para o Município de origem, em per

da dos r e q u i s i t o s exigidos neste a r t i g o . 

.S 29 - Oa r e q u i s i t o s I e IIX serão apurados p e l o . I n s 

t i t u t o B r a s i l e i r a de Geografia e Estatística, e o no I I pelo 

Cartório E l e i t o r a l do Município de Origem. 

Ar t . 33 - Do pro j e t o de criação de Município devera 

constar memorial d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva r e 

presentação cartográfica. 

Parágrafo único - A Assembleia L e g i s l a t i v a r e q u i s i t a 

rá do Departamento regional de Geo-Ciência do I.B.G.E., ou do 

Setor de Base Operacional da Estatística, o memorial d e s c r i t i v o 

e o mapa da área " t e r r i t o r i a l a ser emancipada. 

Ar t . 45 A Assembléia L e g i s l a t i v a , atendida i.a e x i 

gências dos a r t i g o s precedentes, determinará a realização • de 

p l e b i s c i t o para consulta à população da área t e r r i t o r i a l , a ser -

elevada a categoria de Município, que será realizado até. 90 (no-

vanta) dias após a detemina?ão. 

Parágrafo único - A forma de consulta plebiscitária 

serã regulada mediante resolução expedida peio Tribunal Regio

nal E l e i t o r a l . 

A r t . 53" - A população de D i s t r i t o ou povoado çue de

sejar" t e r sua ár-sa t e r r i t o r i a l fundida a de outro Município po

derã requerer à Assembleia L e g i s l a t i v a , que mediante Decreto Le

g i s l a t i v o autoricará. a realizarão de consulta p l e b i s c i t a r i a . 

A r t . 61 '- Semente serã admitida a elaboração de L e i 

que c r i e Município, se o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i t e r sido 
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i a v , r i v « l pnio voto d . - l o r i . " b . o l u t . '*»» 

s l Q . N i 0 ..ndo .obcido o quo™, . « H W o . « t . « r t i , o , 

o p U b L e l t t . .0 p o d . r í . . r r.nov.do no «no s e a u in t . . 

. , „ . «io . l e m x u t o no . . ^ n d o p l . b l . e l l , o quoru» . 

« 1 , 1 4 0 . a „ ; o p o . t . * « U ç i P * . «unlc íp io „ r â e o , . . l # . » d . re-

jc i tada . 

* „ _ 0 , munic íp io , .omenta serio i n . « l . . d o . com . 

p o . . . do P « f . i t o , V l c . - , r . , . l t o . v . r e . d o r . . . « J . . . U l ç -

r i . U u l t - . n . . com . d .qu . le . munic íp io , « l . t . n t e . . 

7, - A c r i . c í o d . Município e Í l t . r . ç 6 « 

r n i t ó 
cipaia . 

' , » k r . : o - i c o - O p r . . . <!e«e ar t igo .0 t a r í a p l i -

: t A r : : : : : : : : : : : = : - : : : - : = 
d« aovoí mur.icípios. 

A c . 80 - Sempre que houver desmembramento de D i s t r i - " 

-^^nr^rLrr;.:":— 
v i z i n h o s , adequando-se ã nov* situação. 

X r t . 90 - Não poderã ser criado Município com o mesmo 

toponlmio de Município já ex i s t e n t e . 

Parágrafo único - H* «laboração de Lei criando nova 

• rr. ::;::= r ^ T = z r z = 
proposto. 

" te-, 10 - * criação, de D i s t r i t o dar-se-á msdiante L e i . 

Municipal, de acordo cora o inciso IV do a r t . 30 da Constituição 

Federal obedecido o r e q u i s i t o de existência, r.a sede, de pelo . 

menos 50 (cinquenta) moradias e terreno para cemitério. 

Parágrafo único, - A Lei que c r i a r D i s t r i t o definirá 

seus l i m i t e s sagulndo linhas geodésicas entre pontos bem iden

t i f i c a d o s ou acompanhando acidentes naturais, cujo memorial des

c r i t o será preparado pelo IBCZ. 

A r t . 11 - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem 

para compor ura novo Município e todos preencherem os re q u i s i t o s 

para sediar a nova Unidade, será escolhido para sede a v i l a que 

tenha maior densidade populacional, como também maior i n f r a - e s 

t r u t u r a básica. 

. A r t . 12 - Fica revogada a Lei no 11.461, de 06 de j u -

• nho de 1983. 

A r t . 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições en .contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CiARA, em Fortaleza, 

'áos 28 de dezembro de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Gi l b e r t o Soays Sampaio' 

41S 
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' - " j k ^ 
LIDO NO EXPEDIENTE DA SESSÀO 
£ 3 ^ EM .2.4 DE C Í Í P E ^ I 

PUBLICAÇÃO 
ESTADO DO CEARA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO &()/91 

D i s c i p l i n a o processo de criação de 
municípios, sua tramitação e dã 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

A r t . l o - A criação de município depende de Lei Estadual que serã 
precedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e de consulta ãs 
populações interessadas. 

Parágrafo Onico - 0 processo de criação de município terá início 
mediante representação d i r i g i d a â Assembléia L e g i s l a t i v a , assinada 
no mínimo por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e domiciliados na 
área que se pretende desmembrar, devendo constar também o número 
de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 20 - Nenhum município será criado sem a verificação da e x i s 
tência, na respectiva área t e r r i t o r i a l , " d o s seguintes r e q u i s i t o s : 

I - População superior a dez m i l habi t a n t e s , equivalendo a 
1,5 (hum vírgula cinco) milésimo da população do Estado, prevale
cendo esse índice como r e f e r e n c i a l para o cálculo populacional; 

I I - E l e i t o r a d o não i n f e r i o r a v i n t e por cento de sua popu
lação; 

I I I - Centro urbano jã constituído com número de prédios supe
r i o r a quatrocentos, sem solução de continuidade; 

IV - D i s t r i t o devidamente constituído perante a L e i ; 

V - Renda tributária ou p o t e n c i a l económico i g u a l ou supe
r i o r a 7 (sete) milésimo por cento da arrecadação tributária do 
Estado, r e f e r e n t e ao último exercício. 

§1° - Não será permitida a criação de município, se esta medi
da importar, para o Município de origem, em perda dos r e q u i s i t o s 
exigidos neste a r t i g o . 

§20 - Os inc i s o s I e I I I serão apurados pelo I n s t i t u t o Bra
s i l e i r o de Geografia e Estatística (IBGE), e o de número I I pelo 
Cartório E l e i t o r a l do Município de origem. 

§3Q - A renda tributária, constante do i n c i s o V, será 
apurada pela Secretaria da Fazenda e o p o t e n c i a l económico 
será fornecido pelo IBGE, obtido através da aplicação da fórmula: 

VPA + VPP + VPFv 

P.E. - IQQ X 1 1 ' 0 n d e ° Potencial Económico (P.E.) é 
ig u a l ao somatório do va l o r da produção dos produtos agrícolas 
(VPA) , mair. o v a l o r da produção e dos produtos oriundos da explo
ração pecuária (VPP), mais o v a l o r da produção dos produtos e x t r a 
t i v o s de oriqem vegetal e animal (VPEx), colhidos ou produzidos na 
área do d i s t r i t o , m u l t i p l i c a d o por dezessete e d i v i d i d o por cem. 



8^0ODO0EA^ 
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PALACIO 05POTAOO AOAOTO 8EZ5RRA 

A r t . 30 D Além de atender o disposto no A r t . 31 da Constituição 
do Estado e os r e q u i s i t o s ditados pelo A r t . 2o desta L e i , o d i s 
t r i t o , ou conjunto de d i s t r i t o s , que desejar ser emancipado, deve
rá necessariamente contar, no mínimo, com a sequinte I n f r a - e s t r u 
t u r a : 

a. Eletrificação na sede; 
b. Escola de 10 qrau; 
c. Posto de saúde, com casa de parto; 
d. Posto p o l i c i a l ; 
e. Fonte pública de abastecimento d^aqua para a população; 
f. Condições para instalação daPrefeituraeCámara Municipal; 
q. Monocanal telefónico. 

A r t . ^o - Excepcionalmente, pára os processos em tramitação na As
sembléia L e g i s l a t i v a , prevalecerão para os i n c i s o s 1 e 111, do 
A r t . 20 desta L e i , os sequintes critérios, válidos somente até a 
realização do Censo Demográfico de 1 ^ 1 : população superior a sete 
m i l habitantes e centro urbano já constituído com número de pré
dios superior a duzentos e cinquenta, sem solução de continuidade, 
respectivamente. 

A r t . 50 - nenhum município com menos de 5 (cinco) anos de i n s t a 
lado poderá ser objeto de desmembramento. 

A r t . ^0 - O ^novo municípios, na qualidade de sucessor, do ponto 
de v i s t a jurídico, absorverá todos os servidores públicos munici
p a i s , lotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da 
aprovação do Oecreto L e g i s l a t i v o . 

A r t . 70 - Nenhum d i s t r i t o poderá ser emancipado necessitando de 
acréscimo de área de outro d i s t r i t o no mesmo município, ou em mu
nicípio limítrofe, sem a prévia realização de p l e b i s c i t o no d i s 
t r i t o que e s t i v e r cedendo parte da área. 

A r t . ^o - Para o desmembramento de d i s t r i t o s de municípios d i f e 
rentes que se pretenderem f u n d i r para a formação de um novo muni
cípio, por não atender isoladamente ãs exiqéncias desta L e i , terão 
^ue r e a l i z a r consultas, em caráter p r e l i m i n a r , e sob a forma de 
p l e b i s c i t o , ãs populações, sendo o resultado obtido separadamente. 

A r t . ^o - Do p r o j e t o de criação de município deverá constar memo
r i a l d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação car
tográfica. 

Parágrafo Onico - A Assembléia L e g i s l a t i v a requisitará do Escritó
r i o Estadual do 18CE, o memoriai d e s c r i t i v o e o mapa da área t e r 
r i t o r i a l a ser emancipada. 

A r t . 10 - A Assembléia L e g i s l a t i v a , atendidas as exigências dos 
a r t i g o s precedentes, determinará a realização de p l e b i s c i t o para 
consulta ã população da área t e r r i t o r i a l a ser elevada ã categoria 
de município, que serã reali z a d o até ^0 (noventa) dias após a de
terminação. 
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PALAÔ O ÓEPOTAOO AOAUTO 85Z59RA 

Parágrafo Onioo - A forma do consulta plebiscitária será regulada 
mediante resolução expedida pelo T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l . 

A r t . 11 - A população do d i s t r i t o ou povoado que desejar t e r sua 
área t e r r i t o r i a l fundida a de outro município ou d i s t r i t o poderá 
requerer ã Assembléia L e g i s l a t i v a , que mediante Oecreto L e g i s l a 
t i v o autorizará a realização de consulta plebiscitária. 

A r t . 12 - Somente será admitida a elaboração de l e i que c r i e muni
cípio, se o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i v e r sido favorável pelo 
voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 

§10 D Não sendo obtido o quorum ex i g i d o neste a r t i g o , o p l e 
b i s c i t o só poderá ser renovado no ano seguinte; 

§20 D Não alcançando no segundo p l e b i s c i t o o quorum e x i g i d o , 
a proposta de criação de município será considerada r e j e i t a d a ; 

§30 D Os municípios somente serão instalados com a posse do 
P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, cuja eleição será simultânea 
com a daqueles municípios e x i s t e n t e s . 

A r t . 13 - A criação de município e suas alterações t e r r i t o r i a i s só 
poderão ser f e i t a s no período compreendido e ^ t r e 18 (dezoito) e ^ 
(seis) meses a n t e r i o r e s ãs eleições municipais. 

A r t . 1^ - Sempre que houver desmembramento de d i s t r i t o e conse
quente criação da nova unidade a d m i n i s t r a t i v a municipal serão r e 
de f i n i d o s mediante a l e i , os l i m i t e s dos municípios v i z i n h o s , ade-
quando-os ã nova situação. 

A r t . 15 - Não poderá ser criado município com o mesmo topónimo de 
município já e x i s t e n t e . 

Parágrafo Onico - Na elaboração de l e i criando nova unidade admi
n i s t r a t i v a municipal, a Assembléia L e g i s l a t i v a consultará ao 
sobre a existência de dualidade de topónimo proposto. 

A r t . 1^ - A criação de d i s t r i t o darDseDá mediante Lei Municipal, de 
acordo com o i n c i s o IV, do Art.30 da Constituição Federal, obede
cido o r e q u i s i t o de existência, na sede, depelo menos 50 (cinquenta) 
moradias e terreno para cemitério. 

Parágrafo Onico - A l e i que c r i a r d i s t r i t o definirá seus l i m i t e s 
seguindo l i n h a s geodésicas entre pontos bem i d e n t i f i c a d o s ou acom
panhando acidentes n a t u r a i s , cujo memorial d e s c r i t i v o será prepa
rado pelo 

^ 
A r t . 17 D Ooando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para compor um 
novo município e todos preencheremos r e q u i s i t o s para sediar a nova 
unidade, será escolhido para seoe a V i l a que tenha maior densidade 
populacional, como também maior i n f r a - e s t r u t u r a básica. 

A r t . 18 -^Fica revogada a Lei Complementar nO 11.^55, de 28 de deD 
zembro de 1^8^. 



ESTADO DO CEARA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

A r t . 19 - Es ta L e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de sua p u b l i c a ç ã o , r e 
vogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

SALA DAS SESSÕES- DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 27 DE AGOSTO DE 
1 9 9 1 . 
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Este p r o j e t o tem por o b j e t i v o estabelecer critérios i n f r a 

e s t r u t u r a i s e económicos para a criação de municípios. 

A responsabilidade do l e g i s l a d o r tem aumentado consideram 

velmente, nos últimos tempos, em v i r t u d e dos problemas e c o n f l i t o s de 

natureza c o l e t i v a , cujos interessados tem procurado e encontrado res

paldo no Poder Judiciário para fazer cumprir os princípios c o n s t i t u c i o 

nais. 

A propósito disso vale r e s s a l t a r a mais recente medida da^ 

Procuradoria da República no Estado do Ceará que entrou com uma ação 

pública j u n t o ao Supremo Tribunal Federal, determinando ãs P r e f e i t u r a s 

o pagamento de pelo menos um salário mínimo aos seus ser v i d o r e s , conD 

forme determina a Constituição Federal. 5e atualmenteamaioria das PreD 

f e i t u r a s cearenses não cumpre esse d i s p o s i t i v o l e g a l , a tendência é 

que, em f u t u r o recente, todas elas, sem exceção, sejam compelidas a se 

amoldar aos ditames da l e i . 

No que se r e f e r e ao critério populacional estabelecemos 

como r e f e r e n c i a l o i n d i c e de 1,5 milésimo da população do Estado, o que 

permite acompanhar o crescimento populacional mantendo uma relação 

constante com o que determina o p r o j e t o (População estimada do Estado 

para 1991: ̂ .725.805 ^ 1,5 milésimo ^ 10.090 h a b i t a n t e s ) . 

No que diz r e s p e i t o ao critério renda tributária, esta se

rá apurada pela Secretaria da Fazenda e o p o t e n c i a l económico pelo 18CE, 

único orqão no Estado que tem condição para fornecer com segurança e 

o b j e t i v i d a d e essas informações. ^ 

Ainda com relação ao p o t e n c i a l económico levamos em con s i 

deração para o seu cálculo as variáveis relacionadas com o v a l o r da 

produção dos produtos agrícolas, o valo r da produção e dos produtos o r i 

undos da exploração pecuária, o valo r da produção dos produtos e x t r a t i 

vos de origem vegetal e animal, colhidos ou produzidos ^a área do d i s 

t r i t o . Vale s a l i e n t a r que essas características são comuns a todos os 

municípios cearenses. 
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PUBLICAÇÃO 
ESTADO DO CEARA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO &()/91 

D i s c i p l i n a o processo de criação de 
municípios, sua tramitação e dã 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

A r t . l o - A criação de município depende de Lei Estadual que serã 
precedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e de consulta ãs 
populações interessadas. 

Parágrafo Onico - 0 processo de criação de município terá início 
mediante representação d i r i g i d a â Assembléia L e g i s l a t i v a , assinada 
no mínimo por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e domiciliados na 
área que se pretende desmembrar, devendo constar também o número 
de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 20 - Nenhum município será criado sem a verificação da e x i s 
tência, na respectiva área t e r r i t o r i a l , " d o s seguintes r e q u i s i t o s : 

I - População superior a dez m i l habi t a n t e s , equivalendo a 
1,5 (hum vírgula cinco) milésimo da população do Estado, prevale
cendo esse índice como r e f e r e n c i a l para o cálculo populacional; 

I I - E l e i t o r a d o não i n f e r i o r a v i n t e por cento de sua popu
lação; 

I I I - Centro urbano jã constituído com número de prédios supe
r i o r a quatrocentos, sem solução de continuidade; 

IV - D i s t r i t o devidamente constituído perante a L e i ; 

V - Renda tributária ou p o t e n c i a l económico i g u a l ou supe
r i o r a 7 (sete) milésimo por cento da arrecadação tributária do 
Estado, r e f e r e n t e ao último exercício. 

§1° - Não será permitida a criação de município, se esta medi
da importar, para o Município de origem, em perda dos r e q u i s i t o s 
exigidos neste a r t i g o . 

§20 - Os inc i s o s I e I I I serão apurados pelo I n s t i t u t o Bra
s i l e i r o de Geografia e Estatística (IBGE), e o de número I I pelo 
Cartório E l e i t o r a l do Município de origem. 

§3Q - A renda tributária, constante do i n c i s o V, será 
apurada pela Secretaria da Fazenda e o p o t e n c i a l económico 
será fornecido pelo IBGE, obtido através da aplicação da fórmula: 

VPA + VPP + VPFv 

P.E. - IQQ X 1 1 ' 0 n d e ° Potencial Económico (P.E.) é 
ig u a l ao somatório do va l o r da produção dos produtos agrícolas 
(VPA) , mair. o v a l o r da produção e dos produtos oriundos da explo
ração pecuária (VPP), mais o v a l o r da produção dos produtos e x t r a 
t i v o s de oriqem vegetal e animal (VPEx), colhidos ou produzidos na 
área do d i s t r i t o , m u l t i p l i c a d o por dezessete e d i v i d i d o por cem. 
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A r t . 30 D Além de atender o disposto no A r t . 31 da Constituição 
do Estado e os r e q u i s i t o s ditados pelo A r t . 2o desta L e i , o d i s 
t r i t o , ou conjunto de d i s t r i t o s , que desejar ser emancipado, deve
rá necessariamente contar, no mínimo, com a sequinte I n f r a - e s t r u 
t u r a : 

a. Eletrificação na sede; 
b. Escola de 10 qrau; 
c. Posto de saúde, com casa de parto; 
d. Posto p o l i c i a l ; 
e. Fonte pública de abastecimento d^aqua para a população; 
f. Condições para instalação daPrefeituraeCámara Municipal; 
q. Monocanal telefónico. 

A r t . ^o - Excepcionalmente, pára os processos em tramitação na As
sembléia L e g i s l a t i v a , prevalecerão para os i n c i s o s 1 e 111, do 
A r t . 20 desta L e i , os sequintes critérios, válidos somente até a 
realização do Censo Demográfico de 1 ^ 1 : população superior a sete 
m i l habitantes e centro urbano já constituído com número de pré
dios superior a duzentos e cinquenta, sem solução de continuidade, 
respectivamente. 

A r t . 50 - nenhum município com menos de 5 (cinco) anos de i n s t a 
lado poderá ser objeto de desmembramento. 

A r t . ^0 - O ^novo municípios, na qualidade de sucessor, do ponto 
de v i s t a jurídico, absorverá todos os servidores públicos munici
p a i s , lotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da 
aprovação do Oecreto L e g i s l a t i v o . 

A r t . 70 - Nenhum d i s t r i t o poderá ser emancipado necessitando de 
acréscimo de área de outro d i s t r i t o no mesmo município, ou em mu
nicípio limítrofe, sem a prévia realização de p l e b i s c i t o no d i s 
t r i t o que e s t i v e r cedendo parte da área. 

A r t . ^o - Para o desmembramento de d i s t r i t o s de municípios d i f e 
rentes que se pretenderem f u n d i r para a formação de um novo muni
cípio, por não atender isoladamente ãs exiqéncias desta L e i , terão 
^ue r e a l i z a r consultas, em caráter p r e l i m i n a r , e sob a forma de 
p l e b i s c i t o , ãs populações, sendo o resultado obtido separadamente. 

A r t . ^o - Do p r o j e t o de criação de município deverá constar memo
r i a l d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação car
tográfica. 

Parágrafo Onico - A Assembléia L e g i s l a t i v a requisitará do Escritó
r i o Estadual do 18CE, o memoriai d e s c r i t i v o e o mapa da área t e r 
r i t o r i a l a ser emancipada. 

A r t . 10 - A Assembléia L e g i s l a t i v a , atendidas as exigências dos 
a r t i g o s precedentes, determinará a realização de p l e b i s c i t o para 
consulta ã população da área t e r r i t o r i a l a ser elevada ã categoria 
de município, que serã reali z a d o até ^0 (noventa) dias após a de
terminação. 
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Parágrafo Onioo - A forma do consulta plebiscitária será regulada 
mediante resolução expedida pelo T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l . 

A r t . 11 - A população do d i s t r i t o ou povoado que desejar t e r sua 
área t e r r i t o r i a l fundida a de outro município ou d i s t r i t o poderá 
requerer ã Assembléia L e g i s l a t i v a , que mediante Oecreto L e g i s l a 
t i v o autorizará a realização de consulta plebiscitária. 

A r t . 12 - Somente será admitida a elaboração de l e i que c r i e muni
cípio, se o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i v e r sido favorável pelo 
voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 

§10 D Não sendo obtido o quorum ex i g i d o neste a r t i g o , o p l e 
b i s c i t o só poderá ser renovado no ano seguinte; 

§20 D Não alcançando no segundo p l e b i s c i t o o quorum e x i g i d o , 
a proposta de criação de município será considerada r e j e i t a d a ; 

§30 D Os municípios somente serão instalados com a posse do 
P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, cuja eleição será simultânea 
com a daqueles municípios e x i s t e n t e s . 

A r t . 13 - A criação de município e suas alterações t e r r i t o r i a i s só 
poderão ser f e i t a s no período compreendido e ^ t r e 18 (dezoito) e ^ 
(seis) meses a n t e r i o r e s ãs eleições municipais. 

A r t . 1^ - Sempre que houver desmembramento de d i s t r i t o e conse
quente criação da nova unidade a d m i n i s t r a t i v a municipal serão r e 
de f i n i d o s mediante a l e i , os l i m i t e s dos municípios v i z i n h o s , ade-
quando-os ã nova situação. 

A r t . 15 - Não poderá ser criado município com o mesmo topónimo de 
município já e x i s t e n t e . 

Parágrafo Onico - Na elaboração de l e i criando nova unidade admi
n i s t r a t i v a municipal, a Assembléia L e g i s l a t i v a consultará ao 
sobre a existência de dualidade de topónimo proposto. 

A r t . 1^ - A criação de d i s t r i t o darDseDá mediante Lei Municipal, de 
acordo com o i n c i s o IV, do Art.30 da Constituição Federal, obede
cido o r e q u i s i t o de existência, na sede, depelo menos 50 (cinquenta) 
moradias e terreno para cemitério. 

Parágrafo Onico - A l e i que c r i a r d i s t r i t o definirá seus l i m i t e s 
seguindo l i n h a s geodésicas entre pontos bem i d e n t i f i c a d o s ou acom
panhando acidentes n a t u r a i s , cujo memorial d e s c r i t i v o será prepa
rado pelo 

^ 
A r t . 17 D Ooando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para compor um 
novo município e todos preencheremos r e q u i s i t o s para sediar a nova 
unidade, será escolhido para seoe a V i l a que tenha maior densidade 
populacional, como também maior i n f r a - e s t r u t u r a básica. 

A r t . 18 -^Fica revogada a Lei Complementar nO 11.^55, de 28 de deD 
zembro de 1^8^. 



ESTADO DO CEARA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

A r t . 19 - Es ta L e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de sua p u b l i c a ç ã o , r e 
vogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

SALA DAS SESSÕES- DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 27 DE AGOSTO DE 
1 9 9 1 . 
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Este p r o j e t o tem por o b j e t i v o estabelecer critérios i n f r a 

e s t r u t u r a i s e económicos para a criação de municípios. 

A responsabilidade do l e g i s l a d o r tem aumentado consideram 

velmente, nos últimos tempos, em v i r t u d e dos problemas e c o n f l i t o s de 

natureza c o l e t i v a , cujos interessados tem procurado e encontrado res

paldo no Poder Judiciário para fazer cumprir os princípios c o n s t i t u c i o 

nais. 

A propósito disso vale r e s s a l t a r a mais recente medida da^ 

Procuradoria da República no Estado do Ceará que entrou com uma ação 

pública j u n t o ao Supremo Tribunal Federal, determinando ãs P r e f e i t u r a s 

o pagamento de pelo menos um salário mínimo aos seus ser v i d o r e s , conD 

forme determina a Constituição Federal. 5e atualmenteamaioria das PreD 

f e i t u r a s cearenses não cumpre esse d i s p o s i t i v o l e g a l , a tendência é 

que, em f u t u r o recente, todas elas, sem exceção, sejam compelidas a se 

amoldar aos ditames da l e i . 

No que se r e f e r e ao critério populacional estabelecemos 

como r e f e r e n c i a l o i n d i c e de 1,5 milésimo da população do Estado, o que 

permite acompanhar o crescimento populacional mantendo uma relação 

constante com o que determina o p r o j e t o (População estimada do Estado 

para 1991: ̂ .725.805 ^ 1,5 milésimo ^ 10.090 h a b i t a n t e s ) . 

No que diz r e s p e i t o ao critério renda tributária, esta se

rá apurada pela Secretaria da Fazenda e o p o t e n c i a l económico pelo 18CE, 

único orqão no Estado que tem condição para fornecer com segurança e 

o b j e t i v i d a d e essas informações. ^ 

Ainda com relação ao p o t e n c i a l económico levamos em con s i 

deração para o seu cálculo as variáveis relacionadas com o v a l o r da 

produção dos produtos agrícolas, o valo r da produção e dos produtos o r i 

undos da exploração pecuária, o valo r da produção dos produtos e x t r a t i 

vos de origem vegetal e animal, colhidos ou produzidos ^a área do d i s 

t r i t o . Vale s a l i e n t a r que essas características são comuns a todos os 

municípios cearenses. 
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Tenho a satisfação de d i r i g i r - m e a Vossa Excelência para comunicar-

Ihe que, com e s t e i o no S 1° do a r t . 65, combinado com o a r t . 88 , 

item V, todos da Carta Política Estadual, hei por bem vetar p a r c i a l 

mente o p r o j e t o de l e i i n s e r i d o no Autógrafo de Lei Complementar nQ 

01, de 24 de outubro de 1991, que " d i s c i p l i n a o processo de criação 

de municípios, sua tramitação e dá outras providências". 

Recai este veto p a r c i a l sobre o a r t . 40 da proposição aqui enfocada* 

pelas Razões a seguir apontadas, conforme entendimento esposado pe 

l a Procuradoria Geral do Estado, por ocasião de prévio exame da ma 

téria, efetuado por aquele douto órgão c o n s u l t i v o . 

Com e f e i t o , o a r t . 20 do aludido p r o j e t o estabeleceu os r e q u i s i t o s 

mínimos indispensáveis para a criação de um município, enquanto seu 

a r t . 4o prescreveu outros parâmetros de forma excepcional, para va 

lerem até 31 de dezembro de 1991, para serem aplicados tão — somente 

aos processos jã em tramitação na Assembléia L e g i s l a t i v a . 

Ora, a Constituição Federal de 1988 modificou profundamente a posi^ 

ção dos Municípios no contexto da Federação B r a s i l e i r a , porquanto 

os considerou componentes da e s t r u t u r a f e d e r a t i v a , como entidade po 

lítico-administrativa, dotada de autonomia política, a d m i n i s t r a t i v a 

e f i n a n c e i r a . Sua inclusão como entidade f e d e r a t i v a t e r i a que v i r 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado JÚLIO GONÇALVES REGO 

Digníssimo Presidente da Assembleia L e g i s l a t i v a 

N E S T A / 

- tocc 
SG4 0I.0J 



ESTADO DO CEARA -02 

• i 

acompanhada de consequências várias, uma das quais se sobressai, 

que é a maior d i f i c u l d a d e de criação dessas entidades f e d e r a t i v a s . 

É este exatamente o o b j e t i v o preconizado pela disposição constante 

do S. 40 do a r t . 18 da Carta Magna da República. 

A s s i m , f i e l ao espírito da Constituição Federal, o mencionado proje 

t o estabeleceu os r e q u i s i t o s do a r t . 2Q, para logo excepcionã - los 

em seu a r t . 4o , tornando mais fácil a criação de municípios, f a t o 

que, por s i sõ, torna esse d i s p o s i t i v o ( a r t . 40) inconveniente e 

contrário ao inter e s s e público. 

I s t o posto, como s a l i e n t e i al) i n i t i o , reafirmo que d e c i d i vetar o 

prefaiado a r t . 40 do p r o j e t o em epígrafe, providência que ora aca 

bo de f o r m a l i z a r , respaldado nos já citados a r t s . 65, S l o , e 88 , 

i n c i s o V, da Constituição Estadual. 

Prevaleço-me do ensejo para r e i t e r a r a Vossa Excelência e aos de 

mais integrantes dessa Augusta Casa L e g i s l a t i v a meus protestos de 

elevado apreço e d i s t i n t a consideração. 

OO ESTAOO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 67/91 

Aprofaúo "-̂  voiy^^amoa 
ftn^A,^W1/E%^dóJ0Íl 

v SbT^ATÁJU: 

Disciplina o processo de criação de mu

nicípios, sua tramitação e dã outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 12 - A criação de municípios depende de Lei Estadual que serã 

precedida de comprovação dos requisitos mínimos e de consultas às populações i n 

teressadas. 

Parágrafo único - 0 processo de criação de município terá início me

diante representação d i r i g i d a ã Assembleia Legislativa, assinada no mínimo por 

100 (cem) eleit o r e s , residentes e domiciliados na área que se pretende desmem

brar, devendo constar também o número de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

Art. 22 - Nenhum município será criado sem a verificação da existên

cia, na respectiva área t e r r i t o r i a l , dos seguintes requisitos: 

I - População Igual ou superior a 1,5 (hum vírgula cinco) milésimo 

da população do Estado; 

I I - Eleitorado não i n f e r i o r a vinte por cento de sua população; 

I I I - Centro urbano já constituído com o número de prédios igu&l ou su 

perior a quatrocentos, sem solução de continuidade, considerando um raio de 1,0 

(hum) quilómetro, a p a r t i r do centro da área de maior densidade; 

IV - D i s t r i t o devidamente constituído perante a Lei; ' 

V - Renda tributária igual ou superior a 10 (dez) milésimo por cen

to da arrecadação tributária do Estado, referente ao último exercício, ou poten 

c i a i económico conforme estabelecido no parágrafo 32 deste ar t i g o . 

§ 12 - Não será permitida a criação de município, se esta medida im

portar, para o Município de origem, em perda dos requisitos exigidos neste a r t i 

go. 

§ 22 - Os incisos I e I I I serão apurados pelo I n s t i t u t o Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), e o de número I I pelo Cartório E l e i t o r a l do 

Município de origem. 

§ 32 - A renda tributária constante do inciso V, será apurada pela 

Secretaria da Fazenda, e o potencial económico será calculado pela Fundação Ins-

tuto de Planejamento do Ceará (IPLANCE), com base na metodologia estabelecida 
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m̂ anexo, utilizando dados do iBGE/IPLANCE. 

Art. 32 - Aiêm de atender o disposto no ArtD 3Í da Constituição do 

estado e os requisitos ditados peio Art. 22 desta Lei, o d i s t r i t o , ou conjun

to de d i s t r i t o s , que desejar ser emancipado, deverá necessariamente contar, no 

oiinimo, com a seguinte infra-estrutura: 

a. Eletrificação na sede; 

b. Escola de 12 grau; 

c. Posto de saúde e/ou casa de parto; 

d. Posto P o l i c i a l ; 

e. Eont^ pública de abastecimento d^água para a população; 

f. Condições para instalação da Prefeitura e Câmara Municipal; 

g. Monocanal telefónico. 

Art. ^2 - Excepcionalmente, para os processos em tramitação na As

sembleia Legislativa, prevalecerão para os Incisos 1 e 111 do Art. 22 desta 

l ^ i , os seguintes critérios, válidos somente até 31 de ̂ e^embro de 1991^ popu

lação igual ou superior a sete mil habitantes e centro urbano jã constituído 

com número de prédios igual ou superior a duzentos e cinquenta, sem solução 

de continuidade, respectivamente. 

Art. ^2 - Nenhum município com menos de 0^ (cinco) anos de in s t a l a 

do poderá ser objeto de desmembramento. 

Art. 62 - 0 ̂ Novo Municípios, na qualidade de sucessor, do ponto 

de v i s t a jurídico, absolverá todos os servidores públicos municipais, lotados 

no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da aprovação do Oecreto Legisla

t i v o . 

Art. 72 - 0 d i s t r i t o que desejar ser emancipado necessitando de 

acréscimo de área de outro d i s t r i t o , no mesmo município ou em município limí

t r o f e , terã que realizar previamente plebiscito no d i s t r i t o que estiver ceden

do parte da sua área, configurando-se o desejo da população pela maioria abso

l u t a dos eleitores^ 

Art. 82 - guando dois ou mais d i s t r i t o s , do mesmo município, preten 

derem fundir-se p^ra a formação de um novo município, por não atenderem iso

ladamente às exigências desta l e i , terão que r e a l i z a i em conjunto, consulta 

plebiscitária ãs populações, considerando-se aprovado o resultado obtido pela 

maioria absoluta d^s eleitores. 

Parágrafo único - Para d i s t r i t o s em municípios limítrofes, o resul 

tado da consulta plebiscitária deverá ser obtido separadamente. 

Art. 92 - Oo projeto de criação de município deverá constar memo-
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r i a l descritivo acompanhado de sua respectiva representação cartográfica. 

Parágrafo único - A Assembleia l e g i s l a t i v a requisitará ao 1B0E o memo 

r i a l descritivo e o mapa da área t e r r i t o r i a l a ser emancipada com o consenso do 

órgão estadual de cartografia - IPLANCE. 

Art. 10 - A Assembléia l e g i s l a t i v a , atendidas as exigências dos a r t i 

gos precedentes, determinará a realização de plebiscito para consulta ã popula

ção da área t e r r i t o r i a l a ser elevada ã categoria de município, que serã r e a l i 

zado até 90 (noventa) dias após a determinação. 

Parágrafo único D A forma de consulta plebiscitária será regulada me

diante resolução expedida pelo Tribunal Regional E l e i t o r a l . 

Art. 11 - A população do d i s t r i t o ou parte do d i s t r i t o que desejar 

ter sua área t e r r i t o r i a l fundida a de outro município ou d i s t r i t o poderá reque

rer ã Assembléia l e g i s l a t i v a , que mediante Decreto l e g i s l a t i v o autorizará a rea

lização de consulta plebiscitária. 

Art. 12 - Somente será admitida a elaboração de l e i que crie municí

pio,^eoresultado do plebiscito Ibe t i v e r sido favorável pelo voto da maioria ab 

soluta dos eleitores, de toda ãrea a ser emancipada. 

^ 12 - Nao sendo obtido o quorum exigido neste a r t i g o , o plebiscito 

só poderã ser renovado no ano seguinte; 

^ 22 D Não alcançando no segundo plebiscito o quorum exigido, a pro

posta de criação de município será considerada rejeitada; 

^ 32 - Os municípios somente serão instalados com a posse do Prefei

to, ^ice-Prefeito e Vereadores, cuja eleição será simultânea com a daqueles muni 

cípios existentes. 

Art. 13 D A criação de município e suas alterações t e r r i t o r i a i s só po 

derão ser feitas no período compreendido entre 18 (dezoito) e 06 (seis) meses 

anteriores as eleições municipais. 

Art. 1^ - Sempre que bouver desmembramento de d i s t r i t o e consequente 

criação da nova unidade administrativa municipal serão redefinidos, mediante a 

l e i , os limites dos municípios vizinhos, adequando-os ã nova situação. 

Art. 1^ - Não poderá ser criado município com mesmo topónimo de muni

cípio já existentes 

Parágrafo único - Na elaboração de l e i criando nova unidade adminis

t r a t i v a municipal, a Assembléia l e g i s l a t i v a consultará ao 180E sobre a existên

c i a ^e dualidade de topónimo proposto. 

^ 
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Art. 16 - A criação de d i s t r i t o dar-se-á mediante Lei Municipal, de 

acordo com o inciso IV, do Art. 30 da Constituição Federal, observado o inciso 

V I I I , do artigo 28, da Constituição Estadual do Ceará. 

Art. 17 - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para compor um 

neve município e todos preencherem os requisitos para sediar a nova unidade, se 

rã escolhido para sede a Vila que tenha maior densidade populacional, como tam

bém maior infra-estrutura básica. 

Art. 18 - Fica revogada a Lei Complementar N2 11.659, de 28 de dezem 

bro de 1989. 

^ Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em^Jj de (^í/i"^/^ de 1991. 

À COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP 6^MJ 

D i s c i p l i n a , de acordo 

com o a r t . 31 da Constituição 

do Estado, alterando d i s p o s i 

t i v o s da L e i nO 11.659, de 28 

de dezembro de 1989, d e - c r i a -

ção de novos municípios. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ar t . 10 - A l t e r a d i s p o s i t i v o s da L e i nQ 11.659, 

de 28 de dezembro de 1989, acrescentando-lhe i n c i s o s , parágrafos 

e a r t i g o s , que são os seguintes: 

No A r t . 20, modifica os i n c i s o s I e I I I , acres -

centando-lhe um i n c i s o que serã o V e um paráqrafo que passa a 

ser o & 3Q, com as seguintes redações: 

I - População equivalente a 1.5 (hum ponto cinco) 

milésimo da população do Estado, não podendo 

ser i n f e r i o r a 10.000 (dez m i l ) h a b i t a n t e s ; 

I I -

I I I - centro urbano jã constituído com número de 

prédios superior a 300 ( t r e z e n t o s ) , possuindo 

ainda a seguinte i n f r a - e s t r u t u r a : e l e t r i f i c a 

ção na sede; escola de 10 Grau; posto de saúde, 

com casa de parto; posto p o l i c i a l ; f onte públi 

ca de abastecimento d água para a população; mo 

nocanal telefónico e condições para instalação 

da p r e f e i t u r a e câmara municipal. 

IV 

V - renda tributária ou p o t e n c i a l económico i g u a l 

ou superior a 10 :(dez)) milésimos por cento 

da arrecadação tributária do Estado, refentes 

ou último exercício. 
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^ 30 - A renda tributária, exigida no item V, será 

apurada peia Secretária da Fazenda e o po

t e n c i a i económico será fornecido peio i n s t i 

t u t o B r a s i l e i r o de Geografia e Estatística-

i.B.G.ED, obtidos através de índices usados 

peio próprio i n s t i t u t o . 

G PARAGRAFO ÚNiGG do a r t . 30 passa a t e r a seguinte 

redação: 

Parágrafo Onico - Excepcionalmente, para os proces

sos em tramitação na Assembléia L e g i s l a t i v a , 

prevalecerão até 04 de a b r i l de 1992, como 

r e q u i s i t o s de população e número de prédios, 

7.000(sete m i l ) habitantes e 300(trezentos ) 

prédios, respectivamente. 

A r t . 2o D Ficam acrescidos a L e i nO 11.659, de 28 de 

dezembro de 1989, os a r t i g o s a seguir, numerados como 13, 14, 15 , 

16, renumerando-se o a r t . 13,já e x i s t e n t e , gue passará a ser o 17 , 

com as seguintes redaçãoes: 

A r t . 13 - Nenhum município com menos de 05 ^cinco ) 

anos de in s t a l a d o poderá ser objeto de desmembramento. 

A r t . 14 - O^ndo área de d i s t r i t o v i z i n h o e n t r a r na 

formação de novo município, o p l e b i s c i t o deverá abranger a t o t a l i d a 

de de d i s t r i t o cedente. 

A r t . 15 - O^undo mais de um d i s t r i t o , do mesmo muni. 

cípio ou de município v i s i n h o , por não atender isoladamente ãs e x i 

gências desta l e i , o p l e b i s c i t o será tomado separadamente, r e s p e i t a 

da a vontade manifestada por cada um dos d i s t r i t o s . 

A r t . 16 - Após criado e i n s t a l a d o o novo município, 

este absorverá todos o servidores municipais lotados no d i s t r i t o ou 

d i s t r i t o s gue entraram na formação do município. 

A r t . 30 D Esta Lei entrará em vi g o r na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÓES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DD ES -

TADD DD GEARA, aos 2^de agosto d e ^ 9 9 1 . 

^ 
^ 

DEPUTAD^^EDDDRlCO MENECES 



LSI H9 11.659, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982(0.0. 05/01/90) 

D i s c i p l i n a o processo de 

criação de Município,, sua tre m i t a 

ção e dã outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber qúe a Assciibleia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i : 

A r t . lo - A criação de município depende de Lei Esta

dual que serã procedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e 

de consultas ãs populações interessadas. 

Parágrafo único - O processo do criação de Município 

terá início nediante representação d i r i g i d a ã Assembléia Legis

l a t i v a , assinada no nínino por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e 

domiciliados na área que se pretende desmembrar, devendo cons

t a r tar-bén c núnero de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 29 - Nenhum município será criado sem a v e r i f i 

cação da existência na respectiva ãrea t e r r i t o r i a l doa seguin

tes r e q u i s i t o s : 

1 - população não i n f e r i o r a 5.000 (cinco m i l ) habi

tantes, comprovada pelo IBGE,.aplicando-se a estimativa atê a 

data do respectivo p r o j e t o ; 

I I - número do e l e i t o r e s superior a 20 l ( v i n t e por 

cento) de sua população; 

I I I - centro urbano jã construído, com número de prédios 

superiores a 150 (cento e cinquenta), possuindo i n f r a - e s t r u t u r a 

nínima como seja, eletrificação na sede, grupo eccolar e condi

ções para instalação da Pr e f e i t u r a e Cãroara Municipal; 

IV - que seja D i s t r i t o devidamente constituído peran

te a L o i . 

S 1Q - Hão serã per m i t i d a ã criação de Municl;>ie* des

de que esta medida importe, para o Município de origem, em per

da dos r e q u i s i t o s exigidos neste a r t i g o . 

% 
S 20 - Os r e q u i s i t o s I e I I I serão apurados pelo I n s 

t i t u t o B r a s i l e i r a de Geografia e Estatística, e o n<J I I P^b, 
r*r 

Cartório Eleitoral do Município de Origem. • ^" 

A r t . 3s - Do p r o j e t o de criação de Município deverá 

constar memorial d e s c r i t i v o acompanhado do sua respectiva r e 

presentação cartográfica. 

Parágrafo único - A Ausembléia L e g i s l a t i v a r e q u i s i t d -

rã do Departamento r e g i o n a l de Geo-Ciência do I.B.G.E., ou do 

Setor de Base Op?racional da Estatística, o memorial d e n c r i t i v o 

e o mapa da árza t e r r i t o r i a l a ser emancipada. 

A r t . 4? .- A Assembléia L e g i s l a t i v a , atendida i.s e x i 

gências dos a r t i g o s precedentes, determinará a realização de 

p l e b i s c i t o para consulta ã população da ãrea t e r r i t o r i a l o ser 

elevada a categoria de Município, que' será re a l i z a d o ate 90 (no

venta) dias após a determinação. 

Farcgtafo único - A forma de consulta plebiscitária 

será regulada meliante resolução expedida pelo Tribunal Regio

nal E l e i t o r a l . 

A r t . í? - A população de D i s t r i t o ou povoado cue de

sejar t e r tua ãr-sa t e r r i t o r i a l fundida a de outro Munici pio po

derã requerer a Assembléia L e g i s l a t i v a , que mediante Decreto Le

g i s l a t i v o autoricará a realização do consulta p l e b i s c i t a r i a . 

A r t . r>? - Semente serí admitida a elaboração de L e i 

que c r i e Município, sc o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i \ e r sido -v 
Í12 413 
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favorável pulo voto da n a i o r i a absoluta dos e l e i t o r e s . 

S l o - Não sendo obtido o quorum exigido i\e;;te a r t i g o , 

o p l e b i s c i t o sõ poderã ser renovado no ano seguinte. 

S 20 - não alcançando no segundo p l e b i s c i : o o quorum 

exigido, a proposta de criação de Município será cor.siderada r e 

j e i t a d a . 

5 30 - Os municípios somente s e r i o instai.ides com •a 

posse do P r e f e i t o , Vice-Prefeito e Vereadores, cuja eleição se

rá simultãnta com a daqueles municípios existentes. 

A i t . 7o - A criação de Município e suar. .iltersções 

t e r r i t o r i a l ' só poderão ser feitatí no período compreendido en

t r e 18 (dezeito) e 6 (seis) rueues anteriores as ele:.ções muni

c i p a i s . 

Pírágrafo úr.ico - 0 prazo deste a r t i g o sõ t«;rá a p l i -

cação a p a r t i r das eleições municipais de 1992, ficundo reaber

t o até as ptóximas eleições municipais o prazo parti a criação 

de novos muricípios. 

Art . 80 - Sempre que houver desmembramento cie D i s t r i 

to e consequente criação da nova unidade a d m i n i s t r a t i v a munici

pal serão redefinidos mediante L e i , os l i m i t e s dos municípios 

v i z i n h o s , adiaquando-se ã nova situação. 

Art . 90 - Não poderá ser criado Município com o mesmo 

toponímio de Município jã existent e . 

Municipal, dc acordo com o i n c i s o i v do a r t . 30 da Constituição 

Federal obedecido o r e q u i s i t o de existência, na sede, de p . l o 

menos 5C (cinquenta) rr.oradias e terreno para cemitério. 

Parágrafo único - A Lei que c r i a r D i s t r i t o d e f^rã 

seus l i m i t e s seguindo linhas geodésicas entre pontos bem iden-

t i n c a d o s ou acompanhando acidentes n a t u r a i s , cu j o me-oria1 des

c r i t o será preparado pelo IBGE. 

Ar t . U - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem 

para compor um novo Município e todos preencherem os r e q u i s i t o s 

para sediar a nova Unidade, será escolhido para sede a V i l a que 

tenha maior densidade populacional, como também maior i n f r a - e s 

t r u t u r a básica. . 

Ar t . 12 - Fica revogada a Loi no 11.461, de 06 de i u -
nho de 1988. 

. A r t ' 1 3 ' E s t a entrará em v i g o r na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em .contrário. 

• PALACIO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
•'aos 28 de dezembro de 19S9. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

G i l b e r t o Soa^ss Sampaio 

Parágrafo único - Na elaboração de Lei c r i a r d o nova 

unidade a d m i n i s t r a t i v a municipal ã Assembléia L e g i s l a t i v a , con

sultará ao I3GE, sobre a existência de dualidade dc toponímio 

proposto. 

Ar:. 10 - A criação, de D i s t r i t o dar-se-á madiante Lei 

414 415 



EMENDA NO O i <? 
MODIFICA ARTIGO E INCISOS DO 

PROJETO DE LEI NQ 67/91 

Art. 10 - Os inciso I e I I I do Art. 20 do Proje

to de Lei nQ 67/91, passa a t e r a seguinte redação: 

I - População superior a sete mil habitantes; 

I I -

I I I - Centro urbano jã consTtuído com número de pré 

dios superior a duzento e cinquenta, sem solução de continuida 

de;" 

Art. 20 - Suprima-se todo o Parágrafo Onico do 

Art. 30. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 

em 03 de setembro de 1 991. 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa e v i t a r distorções quando 

da aprovação de processos solicitando emancipações de novos 

municípios, pois nao vemos motivos para discriminar os pro

cessos em tramitação e os que porventura venham a tramitar 

na Assembléia Legislativa. 

Data supra, 

Deputado 

< 
v 
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ESTADO DO CEARA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

êwv^i^ 02 
SUBSTITUTIVO ÁOS PROJETOS DE LEI 67/91. e 69/91 

» Di s c i p l i n a o processo de criação de 

municípios, sua tramitação e da ou 

. tras providencias. 

' A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art . l o - A criação de município depende de Lei Estadual que 

serã precedida de comprovação dos requisitos mínimos e de con 

sulta às populações interessadas. 

Pafagráfo Único - O processo de criação de município terã íni 
/ . 

c i o mediante representação d i r i q i d a à Assembléia L e g i s l a t i v a , 

assinada no.mínimo por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e domi 

c i i i a d o s na ãrea que se pretende desmembrar, devendo .constar 

também o número de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 2o - Nenhum município serã criado sem verificação da exis 

tência,na respectativa ãrea t e r r i t o r i a l , d o s sequintes requis^ 

' • tos: 

I - população superior a 7 m i l habitantes. 

I I - Eleitorado não i n f e r i o r a vinte por cento de sua po 

pulação; 
I I I - Centro urbano jã constituído com números de prédios 

superior a quatrocentos sem solução de continuidade; 

IV- D i s t r i t o devidamente constituído perante a Lei; 

V- Renda tributária ou potencial económico igual ou su 

perior a 5 (cinco) milésimo por cento da arrecadação tributária 

do Estado, referente ao último exercício. 

V 
§lo - Não serã permitida acriação de município se esta 

medida importar, para o Município de origem, em perdas dos re 

quesitos exigidos neste a r t i g o . 
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^AOOOOCEA^ 
AS55M^AL50^^VA 

PALACIO 05PUTAOO AOAUTO BEZERRA 

- Os incisos i o I i i serão apurados poio i n s t i t u t o Brasi^ 

i o i r o do Ooógrafia o E s t a t i s t i o a (IBCE),o o do número I I peio Oar 

tório E l e i t o r a l do Município de origem. 

§3Q - A renda tributária, constante do incivo V, será apura 

da pela Secretaria da Fazenda e o potenciai económico será forneci 

^ do peio IBGE, obtido através da aplicação da fórmula: 

P.E.^PA^VPP^VPEx ^ i ^ ^ ^ ^ p ^ ^ ^ ^ ^ m i c o (P.E.) é 
100 

igual ao somatório do valor da produção dos produtos agricoÍas(VPA) 

mais o valor da produção e dos produtos oriundos da exploração pe 

cuãria (VPP), mais o vaior da produção dos produtos e x t r a t i v o s de 

origem vegetai e animai (VPEx), coibidos ou produzidos na ãrea do 

d i s t r i t o , multiplicado por dezessete e div i d i d o por cem. 

Art. 30 - Além de atender o dis p o s i t i v o do A r t . 3 i da Oonstitu 

ição do Estado e os requisitos ditados peio Art.2o desta L e i , o dis 

t r i t o , ou conjunto de d i s t r i t o s , gue desejar ser emancipado, deverá 

nescessãriamente contar, no mínimo, com aseguinte i n f r a - estrutura: 

a. Eletrificação na sede; 

^ b. Escola de io grau; 

c. Posto de saúde, com casa de parto; 

d. Posto p o l i c i a l ; 

e. Fonte púbiica de abastecimento d^agua para a população; 

f. Condições para instalação da Prefeitura e Câmara Munici-

p ^ 
g. Monocanai telefónico. 

Art.^o D Expcionalmente, para os processos em tramitação na As 

sembléia l e g i s l a t i v a , prevalecerão para os incisos I e I I I , do Ar t . 

2o desta L e i , os seguintes critérios, válidos somente até a re a l i z a 

çao do Censo Demográfico de I 9 9 i : população ̂ de ̂ .^00 habitantes e 

Contro urbano já constituído com o número de prédios igual a tre^en 

tos, sem solução de continuidade, respectivamente. 

Art.50 D Nenhum município com menos de 5 (cinco) anos de insta 

iado poderá ser objeto de desmembramento. 
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Ê AOO DO OEARA 
A5S5M8^AL5^^VA 

PALATO 05^AOOAOAU7055Z5RRA 

Art.^Q - O ^novo munioípio^, na qualidade de sucessor, do ponto 

de v i s t ^ jurídico, absolverá todos os servidores públicos municipais 

lotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da aprovação 

do Oecreto L e g i s l a t i v o . 

Art.70 D Nenbum d i s t r i t o poderã ser emancipado nescessitando de 

ac^ésci^o de área de outro d i s t r i t o no mesmo município, ou em munici 
^ limítrofe, sem a prévia realização de p l e b i s c i t o no d i s t r i t o que 

i 

estiver cedendo parte da ãrea. 

Art.So - Para o desmembramento de d i s t r i t o s de municípios d i f e 

rentes que se pretenderem fundir para a formação de um novo munici 

^or não atender isoladamente ãs exigências desta L e i , terão que 

r e ^ l i ^ a r consultas, em caráter preliminar, e sob a forma de plebisci. 

t o , ãs populações, sendo o resultado obtido separadamente. 

A r t . 9Q - Oo projeto de criação de município deverá constar 

^omorial d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação ca^ 

togrãfica. 

Paragrafo Onico D A Assembléia Legislativa requisitará do Escri 

tório Estadual do IBGE, o memorial d e s c r i t i v o e o mapa da área t e r r i 

^ tórial ^ ser emancipada. 

Art.100 D A Assembléia Legislativa atendidas as exigências dos 

artigos precedentes, determinará a re^li^ação de p l e b i s c i t o para con 

sulta ã população da área t e r r i t o r i a l a ser elevada ^a categoria de 

municípic, que serã realizado até 90 (noventa) dias após a determina 

çao 

Paragrafo Onico D A forma de consulta plebiscitária serã regula 

da mediante resolução expedida pelo Tribunal Regional E l e i t o r a l . 

A r t . l i o D A população do d i s t r i t o ou povoado que desejar t e r 

sua ãre^ t e r r i t o r i a l fundida a de outro município ou d i s t r i t o poderá 

requerer ã Assembléia L e g i s l a t i v a , que mediante Oecreto L e g i s l a t i v o 

^utori^rá a realização de consulta plebiscitária. 

^ Art.120 D Somente será admitida a elaboração de l e i que c r i e mu 

^ nicípio, se o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i v e r sido favorável pelo 

voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 
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- Não sondo obtido O^orum oxigido nosto a r t i g o , o piobiso^ 

to podorã sor renovado 90 (noventa) dias após ; 

§20 - Nao aioançando no segundo p i e b i s o i t o o O^orum exigido, a 

proposta de oriação do munioipio só poderã ser reapresentada após um 

ano. 

D os unicípios so^e^te serão instai^doc oom a poc^o do 

Prefei t o , Vioe- Prefeito e Vereadores, ouja eieição serã simultânea 

oom a dagueies munioipios existentes. 

A r t . i ^ o - A oriação de muniorpios e suas alterações territóri 

ais sõ poderão ser f e i t a s no periódo compreendido entre lS(de^oito)e 

^ (seis) meses anteriores ãs eleições municipais. 

Art.1^0 ^ Sempre gue bouver desmembramento de d i s t r i t o e conse 

guente criação da nova unidade administrativa municipal serão r e d e f i 

nidos mediante a le i , o s l i m i t e s dos municipios vi^inbos,adeguandoDos 

^a nova situação. 

Art.150 - Não poderã ser criado município com o mesmo topónimo 

de município jã existente. 

^ Parãgrafo Onicó - Na elaboração de l e i criando nova unidade a 

dministrativa municipal, a Assembleia Legislativa consultãrã ao l^OE 

sobre a existência de dualidade de topónimo proposto. 

A r t . l ^ o D A criação de d i s t r i t o s , consoante o inciso IV,do ArtD 

30 da Constituição Federal, darDse-ã mediante Lei Municipal,anteceda 

da de consulta plebiscitária, regulada pela dustiça E l e i t o r a l , obede 

eido o reguesito de existência, no núcleo do povoado, de pelo menos 

50(cinguonta) moradias, escola pública, unidade de saúde, cemitério 

e, no mínimo, 1000 (mil) habitantes na área t e r r i t o r i a l . 

§10 - O processo de criação de d i s t r i t o terá i n i c i o com repre 

sentação d i r i g i d o ã Câmara Municipal, assinado por, no mínimo,50(cin 

guenta ) e l e i t o r e s , residentes no povoado. 

§20 D oo projeto de criação de d i s t r i t o deverá constar memori 

^ a l d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação cartográfi 

^ ca, solicitados pela Câmara Municipal ao Escritório Estadual do 1BCE 
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§30 - A Câmara Municipal, atendido as exigências básicas, auto 

rizará â realização do p l e b i s c i t o â justiça e l e i t o r a l ; que se resul 

tar tendência favorável pela maioria dos moradores, irá r e d i g i r o 

projeto"de Lei elevando o povoado a condição de d i s t r i t o . 

§40 - A l e i que c r i a r d i s t r i t o definarã seus l i m i t e s seguindo 

linhas geodésicas entre pontos bem identificados ou acompanhando a 

cidentes naturais cujo memorial d e s c r i t i v o será prepardo pelo IBGE. 

Art.17o - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para com . 

por um novo município e todos preencherem os requi s i t o s para sedi 

ar a nova unidade, serã escolhido para sede a V i l a que tenha maior 

densidade populacional, como também maior i n f r a - e s t r u t u r a básica. 
x 

Art^lÔO - Fica revogada a Lei Complementar nO 11.659, de 28 de 

dezembro de 1989. 

Art.19o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS. SESSÕES DA ASSEMBLAlA LEGISLATIVA, 03 DB SETEMBRO DE 

1991 
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PROJETO DE EMENDA A LEI QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CRIAÇfiO DE MUNICIPIC 

' • • ir 

Dispõe sobre critérios para a esco
lha da sede dos municípios emancipa 
dos, define o quorum dos resultados 
dos pl e b i s c i t o s e dã outras provi -
dências. 

O Governador do Estado do Geará faz saber que a Assembleia / 

Legislativa do Estado do Ceará aprovou e Eu sanciono a seguinte 

LEI 

Art. Caberá ao D i s t r i t o "de. maior populgçao centre os que con 

juntamente'disputem a emanciapação, a condição de sede do municipio eman

cipado . 

Art. Quando dois ou mais d i s t r i t o s se unam,visando conjunta

mente,obter emancipação,o quorum do p l e b i s c i t o realizado para o fim da 

emancipação deverá ser contado entre todos os e l e i t o r e s i n s c r i t o s ná ãrea 

envolvida, considerado aprovado o p l e b i s c i t o que alcançar maioria absolu

ta dos votos. 

Sala das Sessões, em 3^ de Agosto de 1.991 

DEPUTADO HENRIQUE. A2EVB£iQ^_^ (> 

L 
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^ PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR NQ ^B^B9I 

O i s c i p l i n a o processo do criação de 
municípios, sua tramitação e dã 
outras providências. 

^ A A2SEM8LÉÍA LEOiSLATIVA 00 ESTAOO 00 CEARA OECRETA: 

Ar t . ÍQ - A criação de municipio depende de Lei Estaduai que serã 
precedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e de consulta ãs 
populações interessadas. 

Parãqrafo Onico - O processo de criação de município terã início 
mediante representação d i r i q i d a ã Assembiéia L e q i s i a t i v a , assinada 
no mínimo por iOO (cem) e l e i t o r e s , residentes e domiciliados na 
área que se pretende desmembrar, devendo constar também o número 
de seus respectivos t i t u i o s e l e i t o r a i s . 

A r t . 2Q - Nenbum município serã criado sem a verificação da e x i s 
tência, na respectiva ãrea t e r r i t o r i a l , dos sequintes r e q u i s i t o s : 

i - População superior a de^ m i i habitantes, equivalendo a 
i,5 (bum vírquia cinco) milésimo da população do Estado, prevale
cendo esse índice como r e f e r e n c i a i para o cãicuio popuiacionai; 

íí - El e i t o r a d o não i n f e r i o r a v i n t e por cento de sua popu-
^ iação; 

ííí - Centro urbano já constituído com número de prédios supe
r i o r a quatrocentos, sem soiução de continuidade; 

ÍV - O i s t r i t o devidamente constituído perante a L e i ; 

V̂̂ - Renda tributária ou p o t e n c i a i económico i q u a i ou supe
r i o r a 7 (sete) milésimo por cento da arrecadação tributária do 
estado, r e f e r e n t e ao úitimo exercício. 

§iQ - Não será permitida a criação de município, se esta medi
da importar, para o Município de oriqem, em perda dos r e q u i s i t o s 
^ x i q i d o s neste a r t i q o . 

§2Q - Os inc i s o s í e ííí serão apurados peio I n s t i t u t o Bra
s i l e i r o de Ceoqrafia e Estatística (IBCE), e o de número I I pelo 
Cartório E l e i t o r a l do Município de oriqem. 

^30^- A renda tributária, constante dõ i n c i s o V, será 
apurada pela Secretaria da Eazenda e o p o t e n c i a i económico 
será fornecido pelo IECE, obtido através da aplicação da fórmula: 

^ 
^ PDE. ̂  ^ ^ 1 ^ onde o Potenciai Económico (P.E.) é 
^ 100 

i q u a i ao somatório do va i o r da produção dos produtos aqrícoias 
(VPA), mais o va l o r da produção e dos produtos oriundos da explo
ração pecuária (VPP), mais o v a l o r da produção dos produtos e x t r a 
t i v o s de oriqem veqetai e animai (VPEx), coibidos ou produzidos na 
área do d i s t r i t o , m u l t i p l i c a d o por dezessete e d i v i d i d o por cem. 
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A r t . 30 - Alõm de atondor o disposto no A r t . 3 i da Constituição 
do Estado o os r e q u i s i t o s ditados poio A r t . 20 desta L e i , o d i s 
t r i t o , ou conjunto de d i s t r i t o s , que desejar ser emancipado, deve-
rã necessariamente contar, no mínimo, com a sequinte i n f r a - e s t r u 
t u r a : 

a. Eietrificação na sede; 
b. Escoia de ÍO qrau; 
c. Posto de saúde, com casa de pa r t o ; 
d. Posto p o i i o i a i ; 
e. Eonte púbiica de abastecimento d^aqua para a popuiação; 
f. Condições para instalação daPrefeituraeCãmara Municipal; 
q. Monocanai telefónico. 

A r t . 40 D Excepcionalmente, para os processos em tramitação na As
sembléia L e q i s l a t i v a , prevalecerão para os i n c i s o s 1 e 111, do 
A r t . 20 desta L e i , os sequintes critérios, vãlidos somente até a 
realização do Censo Demográfico de 1991: população superior a sete 
m i l habitantes e centro urbano já constituído com número de pré
dios superior a duzentos e cinquenta, sem solução de continuidade, 
respectivamente. 

A r t . 50 - Nenhum município com menos de 5 (cinco) anos de i n s t a 
lado poderã ser objeto de desmembramento. 

A r t . 60 - C ^novo municípios, na qualidade de sucessor, do ponto 
de v i s t a jurídico, absorverá todos os servidores públicos munici
pais, lotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da 
aprovação do Decreto L e q i s l a t i v o . 

A r t . 7o D Nenhum d i s t r i t o poderá ser emancipado necessitando de 
acréscimo de área de outr o d i s t r i t o no mesmo município, ou em mu
nicípio limítrofe, sem a prévia realização de p l e b i s c i t o no d i s 
t r i t o que e s t i v e r cedendo parte da área. 

Ar t . 80 - Para o desmembramento de d i s t r i t o s de municípios d i f e 
rentes que ̂ e pretenderem f u n d i r para a formação de um novo muni
cípio, por não atender isoladamente ãs exigências desta L e i , terão 
que r e a l i z a r consultas, em caráter p r e l i m i n a r , e sob a forma de 
p l e b i s c i t o , ãs populações, sendo o resultado o b t i d o separadamente. 

A r t . 9o D Do p r o j e t o de criação de município deverá constar memo
r i a l d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação car
tográfica. 

Parágrafo Onico - A Assembléia L e g i s l a t i v a requisitará do Escritó
r i o Estadual do 1BCE, o memorial d e s c r i t i v o e o mapa da área t e r 
r i t o r i a l a ser emancipada. 

A r t . 10 - A Assembléia L e q i s l a t i v a , atendidas as exiqências dos 
a r t i g o s precedentes, determinará a realização de p l e b i s c i t o para 
consulta à população da área t e r r i t o r i a l a ser elevada ã ca t e g o r i a 
de município, que será re a l i z a d o até 90 (noventa) dias após a de
terminação. 
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Parágrafo Onroo - A forma do consulta plobrsortária sorã regulada 
mediante resolução expedida pelo Tribunal Regional E l e i t o r a l . 

Art. 11 - A população do d i s t r i t o ou povoado gue desejar ter sua 
ãrea t e r r i t o r i a l fundida a de outro munlolplo ou d i s t r i t o poderã 
reguerer ã Assembléia Legislativa, gue mediante Oeoreto Legisla-

B t i v o autorizará a realização de consulta plebiscitária. 

Art. 12 - Somente será admitida a elaboração de l e r gue orle muni
cípio, se o resultado do p l e b i s c i t o Ibe t i v e r sido favorável pelo 
voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 

§1Ç - Não sendo obtido o guorum exigido neste a r t i g o , o ple
b i s c i t o sõ poderá ser renovado no ano seguinte; 

§2o - Não alcançando no segundo p l e b i s c i t o o guorum exigido, 
a proposta de criação de município será considerada re j e i t a d a ; 

§30 - Os municípios somente serão Instalados com a posse do 
Prefeito, Více-Prefeíto e Vereadores, cuja eleição será simultânea 
com a dagueies municípios existentes. 

^ Art. 13 - A criação de município e suas alterações t e r r i t o r i a i s só 
poderão ser f e i t a s no período compreendido entre 18 (dezoito) e 6 
(seis) meses anteriores ãs eleições municipais. 

Art. 14 - Sempre gue bouver desmembramento de d i s t r i t o e conse-
guente criação da nova unidade administrativa municipal serão re-
definidos mediante a l e i , os l i m i t e s dos municípios vízlnbos, ade-
guando-os ã nova situação. 

Art. 15 - Não poderá ser criado município com o mesmo topónimo de 
município já existente. 

Parágrafo Único - Na elaboração de l e i criando nova unidade admi
n i s t r a t i v a municipal, a Assembléia Legislativa consultará ao IBGE 
sobre a existência de dualidade de topónimo proposto. 

Art. 16 - A criação de d i s t r i t o dar-se-ã mediante Lei Municipal, de 
acordo com o inciso IV, do Art.30 da Constituição Federal, obede
cido o reguíslto de existência, na sede, depelomenos50 (cinguenta) 
moradias e terreno para cemitério. 

Parágrafo Único - A ler gue c r i a r d i s t r i t o definirá seus limit e s 
seguindo línbas geodésicas entre pontos bem Identificados ou acom
panhando acidentes naturais, cujo memorial d e s c r i t i v o serã prepa
rado pelo IBGE. 

B ̂  Art. 17 - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para compor um 
novo município e todospreencberemos regulsítos para sediar a nova 
unidade, será escolhido para seoe a Vila gue tenha maior densidade 
populacional, como também maior infra - e s t r u t u r a básica. 

Art. 18 - Pica revogada a Lei Complementar no 11.659, de 28 de de
zembro de 1989. 
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A r t . 19 - Esta Lei entrará em v i g o r na data de sua publicação, r e 
vogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 27 DE AGOSTO DE 
1991. 
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Este projeto tem por objetivo estabeieoer oritérros i n f r a 

estruturais e eoonômioos para a oriação de munioipios. 

A responsabilidade do iegisiador tem aumentado considera-

veimente, nos úitimos tempos, em virtude dos probiemas e o o n f i i t o s de 

natureza ooietiva, cujos interessados tem procurado e encontrado res-

paido no Poder Judiciário para fazer cumprir os principies c o n s t i t u c i o 

nais. 

A propósito disso vaie ressaitar a mais recente medida da 

Procuradoria da República no Estado do Ceará gue entrou com uma ação 

púbiica junto ao Supremo Tribunal Eederal, determinando ãs Prefeituras 

o pagamento de pelo menos um salário minimo aos seus servidores, con

forme determina a Constituição Eederal. Se atualmenteamaioria das Pre

feitu r a s cearenses não cumpre esse dispositivo l e g a l , a tendência é 

gue, em futuro recente, todas elas, sem exceção, sejam compelidas a se 

amoldar aos ditames da l e i . 

No gue se refere ao critério populacional estabelecemos 

como referencial o indice de 1,5 milésimo da população do Estado, o gue 

permite acompanhar o crescimento populacional mantendo uma relação 

constante com o gue determina o projeto (População estimada do Estado 

para 1991: 6.725.805 ̂  1,5 milésimo ^ 10.090 habitantes). 

No gue diz respeito ao critério renda tributária, esta se

rá apurada pela Secretaria da Eazenda e o potencial económico pelo 1BCE, 

único órgão no Estado gue tem condição para fornecer com segurança e 

objetividade essas informações. 

Ainda com relação ao potencial económico levamos em consi

deração para o seu cálculo as variáveis relacionadas com o valor da 

produção do^ produtos agrícolas, o valor da produção e dos produtos o r i 

undos da exploração pecuária, o valor da produção dos produtos e x t r a t i 

vos de origem vegetal e animal, coibidos ou produzidos na área do di s 

t r i t o . Vale salientar gue essas características são comuns a todos os 

municípios cearenses. 



Tomando-se como referência a arrecadação tributária do Es

tado do Ceará, no ano de 1990, no valor de Cr$ 41.796.365.109,00, o ín

dice de 7 milésimo por cento proposto no Projeto representa uma renda 

anual da ordem de Cr$ 2.925.745,00. 

Comissão de Assuntos Municipais 

De ̂ t ^ ^ ~ t ) c ^ h i 
Ô KKS 
igos P^r^tes - Presidente 

Deputada Shylene Aguiar 

Deputado Silva Neto 
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Art. 12 - Os incisos l e 11:1 do Art. 22 do Projeto de Lei nQ 

69/91 passa a ter a seguinte redaçao: 

" I - População superior a sete mil habitantes; 

I I -

I I I - Centro urbano já constituído com número de prédios su

perior a duzento e cinquenta, sem solução de continuidade;" 

Art. 22 - Suprima-se o Art. 42 do Projeto de Lei n2 69/91, 

renumerando-se os demais. 

Paço da Assembléia Legislativa do EA tado do Ceara.*—eWUj de 

setembro de 1 991. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo suscinto, a presente emenda visa corregir distorções 

quando da criação de novos municípios. 0 Projeto o r i g i n a l diferencia as pro

postas em tramitação na Assembléia Legislativa, dando-lhe índices inferiores 

para aqueles que ainda nao tenham iniciado o processo emancipativo. 

Se os atuais pretensos municípios têm condições de se 

desenvolverem, por que o restante não teria? 

Data supra. 

Deputado 
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ESTADO DO CEARA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EMENDA N9 0 l 

MODIFICA ARTIGO E INCISOS DO 

PROJETO DE LEI N9 69/91 

Art. 12 - Os incisos I a U I do Art. 22 do Projeto de Lei n2 

69/91 passa a ter a seguinte redação: 

" I - População superior a sete mil habitantes; 

I I -

I I I - Centro urbano já constituído com número de prédios su

perior a duzento e cinquenta, sem solução de continuidade;" 

Art. 22 - Suprima-se o Art. 42 do Projeto de Lei n2 69/91, 

renumerando-se os demais. 

Paço da Assembléia Legislativa do 

setembro de 1 991. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo suscinto, a presente emenda visa corregir distorções 

quando da criação de novos municípios. 0 Projeto o r i g i n a l diferencia as pro

postas em tramitação na Assembléia Legislativa, dando-lhe índices inferiores 

para aqueles que ainda não tenham iniciado o processo emancipativo. 

Se os atuais pretensos municípios tem condições de se 

desenvolverem, por quê o restante não teria? 

Data supra, 

Deputado 
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O i s o i p l i n a o processo do criação do 

municípios, sua tramitação o da ou 

t r a s providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO 00 GEARA OEGRETA: 

A r t . l o - A criação do municipio depondo de L e i Estadual que 

serã precedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e de con 

s u l t a ãs populações interessadas. 

R^raqrãfo Único - 0 processo de criação de município terã íni 

ci o mediante representação d i r i q i d a à Assembleia L e q i s l a t i v a , 

assinada no mínimo por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e domi 

c i i i a d o s na ãrea que se pretende desmembrar, devendo constar 

também o número de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 20 - Nenbum município serã criado sem verificação da exis 

tência,na r e s p e c t a t i v a ãrea t e r r i t o r i a l , d o s sequintes r e q u i s ^ 

t o s : 

I - população superior a 7 m i l habitantes. 

I I - E l e i t o r a d o não i n f e r i o r a v i n t e por cento de sua po 

pulação; 

I I I - Gentro urbano jã constituído com números de prédios 

superior a quatrocentos sem solução de continuidade; 

IV- O i s t r i t o devidamente constituído perante a L e i ; 

V- Renda tributária ou p o t e n c i a l económico i q u a i ou su 

pe r i o r a 5 (cinco) milésimo por cento da arrecadação tributária 

do Estado, r e f e r e n t e ao último exercício. 

§10 - Não será permitida acriação de município se esta 

medida importar, para o Município de oriqem, em perdas dos re 

quesitos exiqidos neste a r t i q o . 
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§20 - Os incises I e i i i serãc apurados poio i n s t i t u t o Brasi. 

i e i r c do Geografia o Estatística (iBGE),o o de número i i peio Gar 

tório E i e i t o r a i do Municipio de origem. 

§30 - A renda tributária, constante do incivo V, será ^p^ra 

da peia Secretaria da Eazenda e o potenciai económico será forneci 

do peio iEGE, obtido através da apiicação da fórmuia: 

^^A^VPP^VPEx ondeoPotenciai Económico (P.E.) é 
iOO 

iguai ao somatório do vaior da produção dos produtos agricoÍas(VPA) 

mais o vaior da produção e dos produtos oriundos da exploração pe 

cuãria (VPP), mais o vaior da produção dos produtos extrativos de 

origem vegetai e animai (VPEx), coibidos ou produzidos na área do 

d i s t r i t o , muitipiicado por dezessete e dividido por cem. 

Art. 3Q - Aiém de atender o dispositivo do A r t . 3 i da Gonstitu 

ição do Estado e os reguisitos ditados peio Art.2o desta Lei, o dis 

t r i t o , ou conjunto de d i s t r i t o s , gue desejar ser emancipado, deverá 

nescessãriamente contar, no mínimo, com aseguinte i n f r a - estrutura: 

a. Eíetrificação na sede; 

b. Escoia de io grau; 

c. Posto de saúde, com casa de parto; 

d. Posto poíiciai; 

e. Ponte púbiica de abastecimento d^agua para a popuiação; 

f. Gondições para instalação da Prefeitura e Gãmara Munici-

pai; 

g. Monocanai telefónico. 

Art.40 - Expcionaimente, para os processos em tramitação na As 

sembiéia Legisiativa, prevaiecerãó para os incisos í e ííí, do Art. 

20 desta Lei, os seguintes critérios, váiidos somente até a reaiiza 

çao do Genso Demográfico de Í99Í; popuiação de 6.SOO habitantes e 

Gentro urbano já constituído com o número de prédios iguai a trezen 

tos, sem soiuçãó de continuidade, respectivamente. 

Art.5o - Nenhum município com menos de 5 (cinco) anos de insta 

iado poderá ser objeto de desmembramento. 
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Art.60 - O ^novo municípios, na qualidade de sucessor, do ponto 

de v i s t a jurídico, absoíverá todos os servidores púbiicos municipais 

iotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da aprovação 

do Oecreto Leqisiativo. 

Art.70 - Nenhum d i s t r i t o poderã ser emancipado nescessitando de 

acréscimo de ãrea de outro d i s t r i t o no mesmo município, ou em munici 

pio iimítrofe, sem a prévia realização de p l e b i s c i t o no d i s t r i t o que 

^ estiver cedendo parte da ãrea. 

Art.8o D Para o desmembramento de d i s t r i t o s de municípios d i f e 

rentes que se pretenderem fundir para a formação de um novo munici 

pio, por não atender isoladamente ãs exiqências desta Lei, terão que 

realizar consultas, em carãter preliminar, e sob a forma de p l e b i s c i 

to, ãs populações, sendo o resultado obtido separadamente. 

Art. 90 - Oo projeto de criação de município deverã constar 

memorial descritivo acompanhado de sua respectiva representação car 

toqrãfica. 

Paraqrãfo Único - A Assembléia Leqislativa requisitarã do Escri 

tório Estadual do IBGE, o memorial de s c r i t i v o e o mapa da ãrea t e r r i 
^ 

tórial a ser emancipada. 

^ Art.100 - A Assembléia Leqislativa atendidas as exiqências dos 

artiqos precedentes, determinarã a realização de p l e b i s c i t o para con 

sulta ã população da ãrea t e r r i t o r i a l a ser elevada ^a categoria de 

^ município, que serã realizado até 90 (noventa) dias após a determina 

ção 
Paraqrãfo Onico - A forma de consulta plebiscitária será requla 

da mediante resolução expedida pelo Tribunal Reqional E l e i t o r a l . 

A r t . l i o - A população do d i s t r i t o ou povoado que desejar ter 

sua área t e r r i t o r i a l fundida a de outro município ou d i s t r i t o poderá 

requerer ã Assembléia Leqislativa, que mediante Oecreto Leqislativo 

autorizará a realização de consulta plebiscitária. 

Art.12o D Somente serã admitida a elaboração de l e i que c r i e mu 

nicípio, se o resultado do p l e b i s c i t o lhe t i v e r sido favorável pelo 

^ voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 
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^10^- Não sondo obtido Quorum oxigido nosto a r t i g o , o piobiso^ 

to podorã sor renovado 90 (noventa) dias após ; 

§20 - Não aioançando no segundo piebisoito o Quorum exigido, a 

^ proposta de oriação do munioipio só poderã ser reapresentada após um 

ano. 

§30 - Qs munioipios somente serão instaiados oom a posse do 

Prefeito, Vioe- Prefeito e Vereadores, ouja eieição serã simuitãnea 

oom a dagueies munioipios existentes. 

Art.Í30 ^ A oriação de munioipios e suas aiteraçóes territóri^ 

ais só poderão ser f e i t a s no periódo compreendido entre Í8(dezoito)e 

6 (seis) meses anteriores ãs eieiçóes municipais. 

A r t . i ^ o D Sempre gue bouver desmembramento de d i s t r i t o e conse 

guente criação da nova unidade administrativa municipai serão redefi 

nidos mediante a iei,os i i m i t e s dos municípios vizinhos,adeguando-os 

^a nova situação. 

^ Art.i50 D Não poderã ser criado municipio com o mesmo topónimo 

de municipio jã existente. 

Parãgrafo Onico - Na elaboração de i e i criando nova unidade a 

dministrativa municipai, a Assembiéia Legislativa consuitarã ao IBGE 

sobre a existência de dualidade de topónimo proposto. 

Art.160 D A criação de d i s t r i t o s , consoante o inciso IV,do ArtD 

30 da Constituição Pederal, dar-se-ã mediante Lei Municipal,anteceda 

^ da de consulta plebiscitária, regulada pela Justiça E l e i t o r a l , obede 

eido o reguesito de existência, no núcleo do povoado, de pelo menos 

50(cinguenta) moradias, escola pública, unidade de saúde, cemitério 

e, no mínimo, 1000 (mil) habitantes na ãrea t e r r i t o r i a l . 

§10 - Q processo de criação de d i s t r i t o terã i n i c i o com repre 

sentação d i r i g i d o à Câmara Municipal, assinado por, no mínimo,50(cin 
^ 

guenta ) e l e i t o r e s , residentes no povoado. 

§2o D Oo projeto de criação de d i s t r i t o deverã constar memori 

a l descritivo acompanhado de sua respectiva representação cartográfi 

ca, solicitados pela Câmara Municipal ao Escritório Estadual do 1BCE 



ESTADO DO CEARA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

PALACIO DEPUTADO ADAUTO BEZERRA 

§30 - A Câmara Municipal, atendido as exigências básicas, auto 

rizará à realização do pl e b i s c i t o á justiça e l e i t o r a l ; que se resul 

tar tendência favorável pela maioria dos moradores, irá r e d i g i r o 

projeto de Lei elevando o povoado a condição de d i s t r i t o . 

§40 - A l e i que c r i a r d i s t r i t o definarã seus l i m i t e s sequindo 

linhas geodésicas entre pontos bem identificados ou acompanhando a 

cidentes naturais cujo memorial descritivo será prepardo pelo IBGE. 

Art.170 - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para com 

por um novo município e todos preencherem os requisitos para sedi. 

ar a nova unidade, serã escolhido para sede a V i l a que tenha maior 

densidade populacional, como também maior in f r a - e s t r u t u r a básica. 

Art.180 - Fica revoqada a Lei Complementar no 11.659, de 28 de 

dezembro de 1989. 

Art.190 - Esta Lei entrará em viqor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLAlA LEGISLATIVA, 03 DB SETEMBRO DE 

1991 

Brandão 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 69/91 

, Aprova d: \^ydo iinal 
i D i s c i p l i n a o processo de criação de 

r/b 19_2_± m municípios, sua tramitação e dã 
outras providências. 

4 Emt Off c.V. 

i " SECKETAMO 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

A r t . l o - A criação de município depende de Lei Estadual que será 
precedida de comprovação dos r e q u i s i t o s mínimos e de consultas às 
populações interessadas. 

Parágrafo Único - 0 processo de criação de município terá início 
mediante representação d i r i g i d a â Assembleia L e q i s l a t i v a , assinada 
no mínimo por 100 (cem) e l e i t o r e s , residentes e domiciliados na 
área que se pretende desmembrar, devendo constar também o número 
de seus respectivos títulos e l e i t o r a i s . 

A r t . 20 - Nenhum município será criado sem a verificação da e x i s 
tência, na respectiva área t e r r i t o r i a l , dos sequintes r e q u i s i t o s : 

I - População i q u a i ou superior a dez m i l ha b i t a n t e s , e q u i 
valente a 1,5 (hum vírgula cinco) milésimo da população do Estado, 
prevalecendo esse índice como r e f e r e n c i a l para o cálculo popula
c i o n a l ; 

I I - E l e i t o r a d o não i n f e r i o r a v i n t e por cento de sua popu
lação; 

I I I - Centro urbano já constituído com número de prédios i q u a i 
ou superior a quatrocentos, sem solução de continuidade, conside
rando um r a i o de 1,0 (hum) quilómetro, a p a r t i r do centro da ãrea 
de maior densidade; 

IV - D i s t r i t o devidamente constituído perante a L e i ; 
V - Renda tributária i q u a i ou superior a 10 (dez) milésimo 

por cento da arrecadação tributária do Estado, r e f e r e n t e ao último 
exercício, ou p o t e n c i a l económico conforme estabelecido no para
grafo 30 deste a r t i g o . 

§1Q - Não será permitida a criação de município, se esta medi
da importar, para o Município de origem, em perda dos r e g u i s i t o s 
exigidos neste a r t i g o . 

§20 - Os in c i s o s I e I I I serão apurados pelo I n s t i t u t o B r a s i 
l e i r o de Geografia e Estatística (IBGE), e o de número I I pelo 
Cartório E l e i t o r a l do Município de origem. 

§3Q - A renda tributária constante do i n c i s o V, serã apurada 
pela Secretaria da Fazenda, e o p o t e n c i a l económico será calculado 
pela Fundação I n s t i t u t o de Planejamento do Ceará (IPLANCE), com 
base na metodologia estabelecida em anexo, u t i l i z a n d o dados do 
IBGE/IPLANCE. 

>• 



ESTAOO 00 CEARA 
A S S 5 M 8 ^ A L 5 G ^ ^ V A 

PALATO AOAOTO 

A^t. 3^ - Alóm do atondor o disposto no A r t . 3 i da Constituição 
do Estado o os r e q u i s i t o s ditados poio A r t . 20 desta L o i , o d i s 
t r i t o , ou conjunto do d i s t r i t o s , quo desejar ser emancipado, deveD 
rã necessariamente contar, no mrnimo, com a sequinte i n i r a - e s t r u -
t u r a ^ 

a. Eletrificação na sede; 
b. Escoia de i o q ^ u ; ^ ^ ^ ^ 
c. Posto de saúde, e^m casa de pa r t o ; 
d. Posto p o l i c i a i ; 
e. Ponte pública de abastecimento d^aqua para a população; 
f. Condições para instalação d a P r e f e i t u r a e CâmaraMunicipal; 
q. Monocanai telefónico. 

A r t . 4Q - Excepcionalmente, para os processos em tramitação na As
sembléia L e q i s l a t i v a , prevalecerão para os i n c i s o s 1 e 111 do 
A r t . 20 desta L e i , os sequintes critérios, vãlidos somente até a 
realização do Censo Oemoqrãfico de 1991: população i q u a i ou supe
r i o r a sete m i l habitantes e centro urbano jã constituído com nú
mero de prédios i q u a i ou superior a duzentos e cinquenta, sem so
lução de continuidade, respectivamente. 

A r t . 5Q - Nenbum municipio com menos de 5 (cinco) anos de i n s t a 
lado poderá ser objeto de desmembramento. 

A r t . 6Q - C ^novo munioipios, na qualidade de sucessor, do ponto 
de v i s t a jurídico, absorverá todos os servidores públicos munici
pais, lotados no d i s t r i t o ou d i s t r i t o s emancipados, na data da 
aprovação do Oecreto L e q i s l a t i v o . 

A r t . 7Q D C d i s t r i t o que desejar ser emancipado necessitando de 
acréscimo de área de outro d i s t r i t o , no mesmo municipio ou em mu
n i c i p i o limítrofe, terã que r e a l i z a r previamente p l e b i s c i t o no 
d i s t r i t o que e s t i v e r cedendo parte da sua área, confiqurando-se o 
desejo da população pela maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 

A r t . 8Q - Quando dois ou mais d i s t r i t o s , do mesmo municipio, pre
tenderem f u n d i r - s e para a formação de um novo municipio, por não 
atenderem isoladamente ãs exiqências desta L e i , terão que r e a l i z a r , 
em conjunto, consulta plebiscitária ãs populações, considerando-se 
aprovado o resultado obtido pela maioria absoluta dos e l e i t o r e s . 

Paráqrafo Único - Para d i s t r i t o s em municípios limítrofes, o r e 
sultado da consulta plebiscitária deverá ser o b t i d o , separadamente. 

A r t . 9^ - Oo p r o j e t o de criação de municipio deverá constar memo
r i a l d e s c r i t i v o acompanhado de sua respectiva representação car-
toqráfica. 
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^ 

^ 

^ 

Parãgrafo Onroo - A Assomblóia LogisLativa rogursrtarã ao o 
momorral d e s c r i t i v o o o mapa da área t e r r i t o r i a l a sor emancipada 
com o consenso do órgão estaduai de c a r t o g r a f i a - IPLANCE. 

A r t . ÍO - A Assembléia L e g i s l a t i v a , atendidas as exigências dos 
a r t i g o s precedentes, determinarã a realização de p l e b i s c i t o para 
consulta ã população da ãrea t e r r i t o r i a l a ser elevada ã ca t e g o r i a 
de municipio, gue serã re a l i z a d o até 90 (noventa) dias após a de
terminação. 

Parãgrafo Onico - A forma de consulta plebiscitária serã regulada 
mediante resolução expedida pelo T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l . 

A r t . 11 - A população do d i s t r i t o ou parte do d i s t r i t o gue desejar 
t e r sua ãrea t e r r i t o r i a l fundida a de outro municipio ou d i s t r i t o 
poderá reguerer ã Assembléia L e g i s l a t i v a , gue mediante Oecreto Le
g i s l a t i v o autorizará a realização de consulta plebiscitária. 

A r t . 12 - Somente será admitida a elaboração de l e i gue c r i e mu
n i c i p i o , se o resultado do p l e b i s c i t o Ibe t i v e r sido favorável pe
l o voto da maioria absoluta dos e l e i t o r e s , de toda área a ser 
emancipada. 

§10 - Não sendo o b t i d o o guorum ex i g i d o neste a r t i g o , o p l e 
b i s c i t o só poderá ser renovado no ano seguinte; 

§20 - Não alcançando no segundo p l e b i s c i t o o guorum e x i g i d o , 
a proposta de criação de municipio será considerada r e j e i t a d a ; 

§30 - Cs municípios somente serão instalados com a posse do 
P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, cuja eleição será simuitãnea 
com a dagueies municípios e x i s t e n t e s . 

A r t . 13 - A criação de municipio e suas alterações t e r r i t o r i a i s 
só poderão ser f e i t a s no periodo compreendido entre IS (dezoito) e 
6 (seis) meses a n t e r i o r e s ãs eleições municipais. 

A r t . 14 - Sempre gue bouver desmembramento de d i s t r i t o e conse-
guente criação da nova unidade a d m i n i s t r a t i v a municipal serão 
r e d e f i n i d o s , mediante a l e i , os l i m i t e s dos municípios v i z i n b o s , 
adeguando-os ã nova situação. 

A r t . 15 - Não poderá ser criado municipio com o mesmo topónimo de 
municipio já e x i s t e n t e . 

Parãgrafo Onico - Na elaboração de l e i criando nova unidade admi
n i s t r a t i v a m unicipal, a Assembléia L e g i s l a t i v a consultará ao 1ECE 
sobre a existência de dualidade de topÕmino proposto. 

A r t . 16 - A criação de d i s t r i t o dar-se-ã mediante L e i Municipal, 
de acordo com o i n c i s o IV, do A r t . 30 da Constituição Eederal, ob
servado o i n c i s o V l l l , do a r t i g o 28, da Constituição Estadual do 
Ceará. 
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Art. 17 - Quando dois ou mais d i s t r i t o s se juntarem para compor um 
novo município e todos preencherem os requisitos para sediar a nova 
unidade, serã escolhido para sede a Vila que tenha maior densidade 
populacional, como também maior infra - e s t r u t u r a básica. 

Art. 18 - Fica revogada a Lei Complementar nO 11.659, de 28 de de
zembro de 1989. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em viqor na data de sua publicação, re-
voqadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 10 DE SETEMBRO 
1991. 

DE 

s 



ANEXO ÚNICO A QUE DE REFERE O ART. 20, §30 

0 p o t e n c i a l económico dc? um d i s t r i t o ecrã mori i d o pe? 1 a média a 
r i tmót i c a ponderada doo s e g u i n t e s i n d i c a d o r e s e r e s p e c t i v o s pe
sar. : 

f 

INDICADORES 

I - Recursos N a t u r a l s 

1. Recursos Hídricos 

t . l . Agua Super f i c i a l (m"') 

2. Recursos M i n e r a i s 

2.1. Reservas das t r e s p r i n c i p a i s 
ocorrências m i n e r a i s ( t ) 

I I - I n f r a - e s t r u t u r a Económica 

1. I r r i gaçao 

1.1. tírea I r r i g a d a (ha) 

2. E n e r g i a Elétrica 

2.1. Consumo por r ] a s s e (Kwh) 

3. E s t r a d a s 

H.1. F e d e r a l (Km) 

3.2. Es t a d u a l (Km) 

3.3. Muni c i p a l (Km) 

I I I - E s t r u t u r a Económica 

1. Agropecuár i a 

1.1. Produção das três p r i n c i p a i s 
c u I t u r a s ( t ) 

1.2. E f e t i vo dos rr h a n h o s dac 
t r e s p r i n c i p a i s criações dc 
ani m a i s (nS dc cabeças) 

2. Indústria/Agro i n d u s t r i a 

2.1. Pessoa 1 ocupado (n9) 

3. Comérc i o 

3.1. E s t a b e l e c i m e n t o s c o m e r c i a i s (n9) 

PESOS 

3 

3 



As três p r i n c i p a i s ocorrências m i n o r a i s , c u l t u r a s agrí
c o l a s e a t i v i d a d e s de criaçao de a n i m a i s serão as que, cm cada 
c a t e g o r i a , apresentarem o maior v a l o r comer c i a 1. 

CJs dados u t i l i zados deverão ser os mais r e c e n t e s d i S P O -
nívois, -fornecidos por órgãos ou e n t i d a d e s o f i c i a i s , complemen
tados, quando f o r o caso, por pesqu i sa dc campo do IPLANCE e I B -
GE . 

V 
£J cálculo da môd i a ponderada obedecerá a segu i n t e s i r. -

temát i ca: 

a) a cada i n d i c a d o r corresponderá um peco ( P i ) , de um a 
três, atribuído conforme o g r a u do importância desse 
i n d i c a d o r na definição do p o t e n c i a l económico; 

b ) para cada i n d i c ador , será,, obt i d a a méd i a aritmética 
s i m p l e s (x i , da situação do l/J^íum qu/i%*®) dos muni
cípios de desempenho menos satisfatório com relação a 
esse i n d i c a d o r ; 

c) ao r e s u l t a d o o b t i d o com o cálculo acima, far-se-á 
co r r e s p o n d e r o número 5 ( c i n c o ) numa e s c a l a 1 i n e a r de 
0 ( z e r o ) a 10 (dez ) ; 

- ~ < 

d) o v a l o r do cada i n d i c a d o r do d i s t r i t o ( v 4 ) será en t a o 
t r a d u z i d o , por uma r e g r a de três s i m p l e s , para a os-
c a l a l i n e a r acima c i t a d a , através da fórmula 

v.. 5 
o. - i 

X , 

£? > se o v a l o r e n c o n t r a d o no cálculo a n t e r i o r ( e * ) supe
r a r o l i m i t e máximo da e s c a l a , tomar-se-á o v a l o r 10 
( d e ? ) ; 

^ 

•f > após t r a d u z i d o s um a um t o d o s os i n d i c a d o r e s do d i s 
t r i t o na esca l a l i n e a r de 0 ( z e r o ) a 10 ( d e z ) , p r o c e 
der-se-á ao cálculo da méd i a ponderada ( E + ) com a a-
p l i c a c a o dos r e s p e c t i v o s pesos; 

g) o d i s t r i t o terá p o t e n c i a l económico se a média ponde
rada o b t i d a f o r no mínimo i g u a l a 5 ( c i n c o ) ( E ^ % 5 ) ; 

h > o p o t e n c i a l económico sorá expresso p e l a s e g u i n t e 
fórmula: 



J u s T I F I c A T I V A 

^ 

Este p r o j e t o tem por o b j e t r v o estabelecer critérios i n f r a 

e s t r u t u r a i s e económicos para a criação de municípios. 

A responsabilidade do i e g i s i a d o r tem aumentado considera-

veimente, nos úitimos tempos, em v i r t u d e dos probiemas e c o n f l i t o s de 

natureza c o i e t i v a , cujos interessados tem procurado e encontrado r e s 

paldo no Poder Judiciário para fazer cumprir os princípios c o n s t i t u c i o 

n a i s . 

A propósito disso vale r e s s a l t a r a mais recente medida da 

Procuradoria da República no Estado do Ceará gue entrou com uma ação 

pública j u n t o ao Supremo T r i b u n a l Eederal, determinando ãs P r e f e i t u r a s 

o pagamento de pelo menos um salário mínimo aos seus servidores, con

forme determina a Constituição Pederal. Se atualmente a maioria das 

P r e f e i t u r a s cearenses não cumpre esse d i s p o s i t i v o l e g a l , a tendência é 

gue, em f u t u r o recente, todas e l a s , sem exceção, sejam compelidas a se 

amoldar aos ditames da l e i . 

No gue se r e f e r e ao critério populacional estabelecemos 

como r e f e r e n c i a l o i n d i c e de 1,5 milésimo da população do Estado, o gue 

permite acompanhar o crescimento populacional mantendo uma relação 

constante com o gue determina o p r o j e t o (População estimada do Estado 

para 1991: 6.725.805 ^ 1,5 milésimo ^ 10.090 h a b i t a n t e s ) . 

No gue diz r e s p e i t o ao critério renda tributária, esta se

rá apurada pela Secretaria da Eazenda e o p o t e n c i a l económico pelo 

1BCEB1PLANCE, únicosórgãosno Estado gue têm condição para fornecer com 

segurança e o b j e t i v i d a d e essas informações. 

Tomando-se como referência a arrecadação tributária do 

Estado do Ceará, no ano de 1990, no v a l o r de Cr^ ^1.796.365.109,00, o 

índice de 10 milésimo por cento proposto no Projeto representa uma 

renda anual da ordem de Cr^ ^.179.636,51. 

Comissão de Assuntos Municipais 

Deputado Domin Pontes - Presidente 

y 
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EMENDA DE REDAÇAO NQ 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

t 

Art. lo - Passa a ter a seguinte redação o inciso I do 

Art. 20: 

" I - População igual ou superior a 1,5 (Hum vírgula cinco) milésimo da 

população do Estado". 

Sala das Seisoes, em 09 de outubro de 1991 

/ ^ ^ n PRESIDENTE 

RELATOR 
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